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Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 57/2018
DISPENSA Nº. 12/2018
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de peças novas para reposição 
e prestação de serviço no Trator New Holland, TS6040, Série 654CC200368, Chassi 
ZBCE85893, para atender a Secretaria Municipal de Agricultura de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 055/2018
ID: nº. 1670
Data do Contrato 25/06/2018
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, ins-
crito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor 
João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas 
funções.
CONTRATADA:
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA., com sede na Rodovia Pr. 323, 
nº 4940, Trevo Umuarama, CEP. 87.507-000, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná CNPJ sob nº. 77.310.589/0010-40, no valor de R$-5.870,35(cinco mil e oito-
centos e setenta reais e trinta cinco centavos).
Prazo de vigência: 90noventa) dias
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezoito (25/06/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 58/2018
DISPENSA Nº. 13/2018
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de aerolevantamento com drone na área urbana do muni-
cípio Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 056/2018
ID: nº. 1671
Data do Contrato 27/06/2018
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, ins-
crito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor 
João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas 
funções.
CONTRATADA:
L. F. PINHEIRO CREPALDI – SERVIÇOS DE ENGENHEIRA, com sede Av. Presidente 
de Moraes, nº 726, Sala 03, Zona 7, CEP. 87.020-010, na Cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 27.895.973/0001-92, no valor de R$-7.800,00(sete mil e 
oitocentos reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezoito (27/06/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis 
Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por 
referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 29/05/2018.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas: Rapini Equipamentos 
Esportivos Ltda.-EPP, com sede Rua Fundador João Justino da Silva, nº10, Sala 01, 
Centro, CEP. 16.600-000, na Cidade de Pirajuí, Estado de São Paulo , CNPJ sob nº. 
11.884.132/0001-40, por ter apresentado o Menor Preço nos Itens 07 no valor de R$-
26.170,00(vinte seis mil, cento e setenta reais), C. J. LOPES - PAPELARIA – ME, com 
sede Av. Paraná, nº 4.891, Zona I, CEP. 87.501-030, na Cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, por ter apresentado o Menor Preço nos 
Itens 05 e 12, no valor de R$-10.020,00(dez mil, e vinte reais), ALEXANDRE PESCA & 
ESPORTE LTDA, com sede AV. Presidente Castelo Branco, 4099, Centro, CEP. 87.500-
200, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.105.339/0001-
03, por ter apresentado o Menor Preço nos Itens 03. 04, 13 e 26, no valor de R$-
28.422,00(vinte oito mil, quatrocentos e vinte dois reais), Evolução Atacado Eireli - ME, 
com sede Rua Atalydes Moreira de Souza, nº 1472, Sala 18, Centro, CEP. 29.168-
055na Cidade de Serra, Estado Espírito Santo, CNPJ sob nº. 27.233.383/0001-02, 
por ter apresentado o Menor Preço nos Itens 01 e 06, no valor de R$-10.985,00(dez 
mil, novecentos e oitenta cinco reais J. C. QUINHONE ATACADISTA.-EPP, com sede 
Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, em Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor 
Preço nos Itens 02, 08, 09, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, e 25, no valor 
de R$-68.656,60(sessenta e oito mil, seiscentos e cinquenta seis reais), na data de 
29/05/2018.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Vinte nove dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezoito (29/05/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
 PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, 
do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito 
na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, 
Douradina, Estado do Paraná, no dia 29/05/2018 às 09:00 horas, na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor Preço (Item).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de equipamento e material 
permanente, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte de Douradina-Pr.                                                                                                                           
Empresas vencedoras: 
Rapini Equipamentos Esportivos Ltda.-EPP, com sede Rua Fundador João Justino da 
Silva, nº10, Sala 01, Centro, CEP. 16.600-000, na Cidade de Pirajuí, Estado de São 
Paulo , CNPJ sob nº. 11.884.132/0001-40, por ter apresentado o Menor Preço nos 
Itens 07 no valor de R$-26.170,00(vinte seis mil, cento e setenta reais), C. J. LOPES - 
PAPELARIA – ME, com sede Av. Paraná, nº 4.891, Zona I, CEP. 87.501-030, na Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, por ter apre-
sentado o Menor Preço nos Itens 05 e 12, no valor de R$-10.020,00(dez mil, e vin-
te reais), ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA, com sede AV. Presidente Castelo 
Branco, 4099, Centro, CEP. 87.500-200, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 04.105.339/0001-03, por ter apresentado o Menor Preço nos Itens 03. 
04, 13 e 26, no valor de R$-28.422,00(vinte oito mil, quatrocentos e vinte dois reais), 
Evolução Atacado Eireli - ME, com sede Rua Atalydes Moreira de Souza, nº 1472, 
Sala 18, Centro, CEP. 29.168-055na Cidade de Serra, Estado Espírito Santo, CNPJ 
sob nº. 27.233.383/0001-02, por ter apresentado o Menor Preço nos Itens 01 e 06, no 
valor de R$-10.985,00(dez mil, novecentos e oitenta cinco reais), J. C. QUINHONE 
ATACADISTA.-EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 
87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, por 
ter apresentado o Menor Preço nos Itens 02, 08, 09, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, e 25, no valor de R$-68.656,60(sessenta e oito mil, seiscentos e cinquenta 
seis reais), na data de 29/05/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezoito (20/06/2018).
Fábio da Silva
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos e material 
permanente, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-Pr.                                                                                                                              
Contrato de Compra Venda nº 050/2018
ID: Nº. 1665
Data do Contrato: 20/06/2018
Contrato de Compra Venda nº 051/2018
ID: Nº. 1666
Data do Contrato: 20/06/2018
Contrato de Compra Venda nº 052/2018
ID: Nº. 1667
Data do Contrato: 20/06/2018
Contrato de Compra Venda nº 053/2018
ID: Nº. 1668
Data do Contrato: 20/06/2018
Contrato de Compra Venda nº 054/2018
ID: Nº. 1669
Data do Contrato: 20/06/2018
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, ins-
crito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
Rapini Equipamentos Esportivos Ltda.-EPP, com sede Rua Fundador João Justino da 
Silva, nº10, Sala 01, Centro, CEP. 16.600-000, na Cidade de Pirajuí, Estado de São 
Paulo , CNPJ sob nº. 11.884.132/0001-40, por ter apresentado o Menor Preço nos 
Itens 07 no valor de R$-26.170,00(vinte seis mil, cento e setenta reais), C. J. LOPES - 
PAPELARIA – ME, com sede Av. Paraná, nº 4.891, Zona I, CEP. 87.501-030, na Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, por ter apre-
sentado o Menor Preço nos Itens 05 e 12, no valor de R$-10.020,00(dez mil, e vin-
te reais), ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA, com sede AV. Presidente Castelo 
Branco, 4099, Centro, CEP. 87.500-200, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 04.105.339/0001-03, por ter apresentado o Menor Preço nos Itens 03, 
04, 13 e 26, no valor de R$-28.422,00(vinte oito mil, quatrocentos e vinte dois reais), 
Evolução Atacado Eireli - ME, com sede Rua Atalydes Moreira de Souza, nº 1472, 
Sala 18, Centro, CEP. 29.168-055na Cidade de Serra, Estado Espírito Santo, CNPJ 
sob nº. 27.233.383/0001-02, por ter apresentado o Menor Preço nos Itens 01 e 06, no 
valor de R$-10.985,00(dez mil, novecentos e oitenta cinco reais), J. C. QUINHONE 
ATACADISTA.-EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 
87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, por 
ter apresentado o Menor Preço nos Itens 02, 08, 09, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, e 25, no valor de R$-68.656,60(sessenta e oito mil, seiscentos e cinquenta 
seis reais), na data de 29/05/2018.
Adjudicado e Homologado em 29/05/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezoito (20/06/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 182/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denomi-
nada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cida-
de de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA: ANTONIO BORRI, brasileiro, casado, portador do RG. nº 329.506 
SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 013.103.569-04, residente e domiciliado à Av. Marcionilio 
Pereira dos Santos, 498, centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato de Locação, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por 
Justificativa nº 67/2017, Processo n° 148, data da homologação da licitação 27/06/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 182/2017, que fica prorrogado até 01/07/2019, contados a partir do dia 01/07/2018, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes con-
tratuais.
Do Valor O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-11.400,00-
(onze mil e quatrocentos reais), efetuados em 12 (doze) parcelas mensais no valor 
de R$-950,00-(novecentos e cinquenta reais) pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços.
Das Ratificações Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instru-
mento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de Julho de 2018.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denomi-
nada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: ALCATEIA SEGURANÇA - EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 
18.836.419/0001-43, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº, CENTRO - 
87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr., ODAIR JOSÉ SCARSO, brasileiro, casado, portador(a) do RG. 
nº  81307423 SSP/ , e do CPF/MF Nº, residente e domiciliado à Rua Professora Valdete 
Kovalski de Araújo, n° 758, Centro, CEP -87.555-000, no município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite 
nº 33/2018, Processo n° 80, data da homologação da licitação 22/06/18, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA PRIVADA E BRIGADISTA PARA FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Dispensa por Limite nº 33/2018.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência: tendo início em 25/07/2018e término previsto para 
24/07/18, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-7.500,00-(sete mil 
e quinhentos reais), efetuados até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços.           
Dos prazos, das condições e do local de entrega do objeto: 
A prestação de serviços ocorrerá nos locais e horários estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de ---------- de São Jorge do Patrocínio. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de junho de 2018.

Prefeitura Municipal de Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2557/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ILDA BATISTA IMBRIANE com 
matricula 3560, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 09 
(nove) de julho a 07 (sete) de agosto de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de julho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2558/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ROSIELY MARIA RODRIGUES 
com matricula 3061, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as 
de 09 (nove) de julho a 07 (sete) de agosto de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de julho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2559/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ROSILENE GOMES 
CHARRUA com matricula 3143, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, 
usufruindo-as de 09 (nove) de julho a 07 (sete) de agosto de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de julho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, AVISO 
DE ADJUDICAÇÃO E EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 140/2018, 
REFERENTE AO PREGÃO Nº 056/2018, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2018.
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa, por meio do Departamento de Licitações, torna 
público para conhecimento dos interessados que decidiu tornar sem efeito a publica-
ção do termo de homologação, aviso de adjudicação e extrato do contrato nº 140/2018, 
referente ao pregão nº 056/2018, Processo Licitatório nº 093/2018. Motivo: Falta de 
autorização do ParanáCidade. Data da Circulação: Jornal Umuarama Ilustrado – 
Publicações Legais, publicado no dia 06 de Julho de 2018, na Edição nº 11.305, pá-
gina C6.
Maria Janete Teixeira da Silva Nabão
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº.009/2018 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: L.G. ALMEIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 17.565.819/0001-07. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: ITEM 1.3 - CLINICA MÉDICA PARA 
ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, ATENDER NO MUNICÍPIO OU DISTRITOS COM CONTROLE DE 
BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA 8 HORAS DIÁRIAS, 
conforme credenciamento através do Chamamento Público nº 003/2017, mediante pro-
cesso de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 169.200,00 (cento e sessenta e nove mil e duzentos reais), pelo período de 
12 meses.  Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 06 de Julho de 2018.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudica-
do as licitantes vencedoras anteriormente, declaro homologado o presente Processo 
Licitatório nº 038/2018 - Pregão Presencial nº 019/2018, para que produza os devidos 
efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- LP DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - CNPJ Nº: 07.824.746/0001-69;
- UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA - CNPJ Nº: 
01.008.538/0001-05;
- V.J.M COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA - EPP - CNPJ Nº: 
06.165.408/0001-08.
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MANUTENÇÃO E MÃO DE OBRA PARA REPARAÇÃO 
DOS VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO “PESADOS” QUE COMPÕE A FROTA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
Brasilândia do Sul-PR, 06 de julho de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, 
o qual aprovo, declaro HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 095/2017, 
Tomada de Preço 013/2017, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora;
- INSTITUTO FIP - CNPJ: 27.007.373/0001-40
A FIM DE CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR PÚBLICA 
DEVIDAMENTE CREDENCIADA E LICENCIADA PERANTE O MEC OU INSTITUIÇÃO/
ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS VINCULADA A INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO SUPERIOR PÚBLICA OU PRIVADA, PARA A ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO 
E CORREÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017, 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS PARA DIVERSAS FUNÇÕES.
Brasilândia do Sul-PR, 06 de Julho de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
N.º 001/2018, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E GILBERTO 
LINO DA SILVA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pes-
soa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito 
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na for-
ma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado o Sr. GILBERTO LINO DA SILVA, brasileiro, divor-
ciado, residente e domiciliado na Rua José Bonifácio, 205, centro, neste município de 
Douradina, Estado do Paraná, portador da C.I.R.G-nº-4.025.039-5/SSP-PR e do CPF-
527.559.919-68, denominado CONTRATADO, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, pa-
rágrafo 1.2, do Edital n.º 01 de 07/03/2017-Abertura de PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 07/12/2018 o Contrato de Trabalho por 
Prazo Determinado n.º 001/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito (06/07/2018).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
GILBERTO LINO DA SILVA
Contratado
Testemunhas :

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2018
São partes integrantes neste instrumento de contrato, de um lado A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Av. Juvenal Silva Braga nº. 235, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.612.521/0001-62, neste 
ato representado pelo seu Presidente Sr. JOSÉ MARCOS BICUDO, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 6.390.618-2 e do CPF sob o nº. 835.017.979-15, resi-
dente e domiciliado no Município de Esperança Nova, no Estado do Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, Ingá Pública Soluções em Informática Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.540.117/0001-11, com 
endereço na Avenida Cerro Azul, 864-A – sobreloja – Zona 02 – CEP: 87010-000 – 
Maringá – Paraná.
OBJETO: manutenção técnica, suporte e hospedagem do WEB SITE OFICIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL, sob o domínio – www.cmesperancanova.pr.gov.br, do portal da 
transparência – com todos os módulos exigidos no relatório de auditoria do ministério 
publico do Paraná. 
Dotação orçamentária:
01 – Poder Legislativo
01.01– Câmara Municipal
01 – Legislativa
010311000 – Ação Legislativa
3.3.90.40.00.00.00 – serviços de Tecnologia da Informação e comunicação.
Valor Contratado R$- 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais por um período de 
12 meses tendo inicio em 01 de julho de 2018 a 31 de maio de 2019.
Esperança Nova - Pr., 06 de julho de 2018.
José Marcos Bicudo
Presidente

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001, DE 06 DE JULHO DE 2018
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA CONTRADITÓRIA Nº 02/018
Designa secretário da comissão processante da sindicância contraditória nº 02/2018.
A Presidente da Comissão de Sindicância Contraditória nº 02/2018, instaurada pela 
Portaria nº 177, de 05 de julho de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar, na forma do art. 149, §1º, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
o servidor Rosivaldo Aparecido dos Santos Costa, Diretor da Divisão de Transportes 
e Controle de Frotas, matrícula funcional nº 4685/1, para desempenhar as funções de 
Secretário da referida Comissão Processante, enquanto durarem os trabalhos apu-
ratórios.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, aos seis dias do mês de julho do 
ano de dois mil e dezoito.
MARLI SCUIZATO HIDALGO MARTINEZ
Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal de ICARAÍMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 1.160/2018
REF.: PREGÃO: 049/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 DE JUNHO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRIRTÓRIO 
ENTRE RIOS – COOPELER.
CNPJ: 08.609.132/0001-27
OBJETO: AQUISIÇÃO LEITE DE VACA PASTEURIZADO, PARA ATENDIMENTO 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 57.350,00 (CINQUENTA E SETE MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de ICARAÍMA
Estado do Paraná
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: _____________________________________________
Nacionalidade:________________________________________
Estado Civil:_______________________________________
Profissão: _________________________________________
RG: ________________________________________________
CPF: _____________________________________________
Endereço: _________________________________________
__________________________________________________
Solicito minha inscrição para participar do sorteio para compor a subcomissão técnica 
responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que serão apresentadas 
na licitação que será promovida pelo CIUENP, na modalidade “Tomada de Preços” do 
Tipo “Técnica e Preço”, para contratação de agência de propaganda para prestação 
de serviços de publicidade, nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010.
Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispõem os 
§§ 1º e 9º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, que não mantenho vínculo fun-
cional ou contratual, direto ou indireto, com o CIUENP.
Umuarama/PR, _____ de ______________ de 2.016.
(assinatura)

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº24/2018 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em 
sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na mo-
dalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação 
de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças para manu-
tenção mecânica de veículos leves e vans da frota do Poder Executivo Municipal de 
Perobal, por um período de 12 (doze) meses.
TIPO: Menor preço - Por lote
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 24 de julho de 2018– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.
perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 04 de julho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº25/2018 
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em 
sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na mo-
dalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação 
de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de 01(uma) ambulância simples remoção (furgão), 0(zero) km,  
para a Secretaria Municipal de Saúde, com recursos provenientes  do Fundo Nacional 
de Saúde – FNS..
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 26 de julho de 2018– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.
perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 06 de julho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 36/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 
87/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomea-
da pela Portaria nº 170/2018 de 24 de abril de 2018, sobre o Processo de Licitação 
nº 36/2018, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E 
DE USO MÉDICO, A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, ONDE 
COMPLEMENTARA AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacio-
nadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), 
que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
CIRURGICA ONIX - EIRELI-ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/07/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJRA/PR

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMANTO PUBLICO Nº. 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2018
Instituto de Previdência do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade Chamamento 
Público nº. 001/2018, visando à a contratação de 02 (dois) médicos para prestação de 
serviços voltados a avaliações médicas periciais de Servidores Públicos do Município 
de Tapejara/PR, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no edital. O certa-
me deste Aviso realizar-se-á no dia 25 de julho de 2018, às 10h30min, e será regido 
consoante a Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao 
caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, 
junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 05 de julho de 2018. Danielly 
Cintia Carlos Brati - Diretora Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 091/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TRAÇADO VEÍCULOS LTDA
OBJETO: A presente  licitação do tipo de menor lance, a preços fixos tem por obje-
to a aquisição de EQUIPAMENTO (S) de acordo com especificações constantes no 
MODELO 07 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. AUTOMÓVEL HATCH.
VALOR: R$ 52.700,00 (Cinquenta e Dois Mil, Setecentos Reais).
VIGÊNCIA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR 
DA ASSINATURA DO CONTRATO, EM 06/07/2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 057/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0141/2018
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para fornecimento de feno para distribuição gratuita a produtores 
de leite sócios da Associação dos Bovinocultores de Leite de Altônia - ALEAL
VALOR MÁXIMO: R$ 19.240,00 (dezenove mil duzentos e quarenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 06 de julho de 2018
ABERTURA: Quinta-Feira, 19 de julho de 2018 ÀS 13:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia di-
gital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presen-
te edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante 
o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado 
por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  
Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 06 de julho de 2018
PREGOEIRO

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
O Produtor Rural Michel Martim Wedmann, torna público que requereu do IAP, Licença 
de
Instalação para implantação de uma Unidade de Recebimento, Secagem e 
Armazenamento de
Cereais, a ser Instalado em sua propriedade rural localizada no Distrito de Santa Rita 
Do Oeste.
Município: Terra Roxa-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
O produtor rural Michel Martim Wedmann torna público que Recebeu
do IAP- Licença Prévia para o empreendimento a seguir especificado:
Atividade: Implantação de unidade de recebimento, secagem, armazenamento de 
Cereais
Endereço: Distrito de Santa Rita do Oeste
Município: Terra Roxa-PR.
Validade: 22/08/2018

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.652/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na Lei 
Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de  10 (dez) 
diárias no valor de R$50,00 , totalizando o valor de R$500,00 para transporte de pacien-
tes para a cidade de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 ( cinco) DIAS DE JULHO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 diasQT. DIÁRIAS
10 diarias VALOR UNITÁRIO
50,00VALOR TOTAL
500,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 26/2018
Ementa: Dispõe sobre a criação de Cargos de Provimento em Comissão da Câmara 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, EU, PREFEITA MUNICIPAL INTERINA, PROMULGO E SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica criado os cargos de provimento em comissão conforme ANEXO I da pre-
sente Lei, sendo: 01 (uma) vaga para Assessor Jurídico, 01 (uma) vaga para Assessor 
Parlamentar e 01 (uma) vaga para Asssessor de Imprensa.
Art. 2º Para o desempenho das atividades dos cargos de provimento em comissão 
constante no ANEXO I, desta Lei, deverá ser obedecida à lotação, simbologia número 
de vagas, carga horária e habilitação nos anexos fixados.
Art. 3º Os Cargos de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Cruzeiro do 
Oeste são de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara, e serão desti-
nados exclusivamente para os encargos de assessoramento.
 
Art. 4º Para os efeitos legais, as remunerações dos cargos de provimento em comis-
são, somente poderão ser alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso. 
Art. 5º As atribuições dos Cargos em Comissão são as constantes do ANEXO - II, 
desta Lei. 
Art. 6º Os vencimentos dos cargos de provimento em Comissão que trata a presen-
te Lei constarão do ANEXO V, denominada Tabela de Vencimentos dos Cargos em 
Comissão, aprovada por Lei específica, de iniciativa do Poder Legislativo, sendo a Lei 
Complementar nº 005/2015 e demais alterações.
Art. 7º Os ocupantes dos Cargos em Comissão do Poder Legislativo Municipal de 
Cruzeiro do Oeste usufruirão de 30 (trinta) dias de férias anuais acrescida do 1/3 
Constitucional e 13º salário sendo a gratificação natalina.
Art. 8º Ocorrendo falta grave e/ou inobservância dos deveres e proibição, ficam os 
detentores dos cargos em comissão sujeitos às penalidades estatutárias, em especial 
ao Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, quando 
haverá a destituição do cargo em comissão, para todos os efeitos legais.
 Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 
em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina

Prefeitura Municipal de Icaraíma 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.710/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 4º § III da Lei Orçamentária nº 1.449 de 21 de Dezembro 
de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercí-
cio financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021 e Programação 
Financeira no limite de R$ 13.816,21 (treze mil e oitocentos e dezesseis reais e vinte 
e um centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 
2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 
e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.03GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.089MELHORIA DO GINASIO DE ESPORTE MUNICIPAL
4.4.90.51.00.00467OBRAS E INSTALAÇÕES13.816,21
FONTE788 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 78813.816,21
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos dispo-
níveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, 
nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FonteDescriçãoValor
788INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 78813.816,21
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Julho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma 
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO E RESULTADO
REF: EDITAL DE PREGÃO Nº 050/2018 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO e 
o RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à 
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 28/06/2018 
às 09:00 horas, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, cujo objeto é a Celebração de ata de Registro de preços visando futuras e even-
tuais aquisições de refeições, refeições tipo marmitex e bebidas, a serem adquiridas 
na cidade de Icaraíma, Umuarama e Distrito de Porto Camargo, para atendimento dos 
servidores municipais em trânsito ou em deslocamento a serviço da administração, 
tudo de acordo com o Termo de Referencia Anexo I do edital.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto seria de R$ 112.310,00 (cento e 
doze mil, trezentos e dez reais).
Após a análise e verificação da documentação de credenciamento, Proposta e lances, 
constatou-se o que segue:
EMPRESAVL. EDITALVL. FINAL
CLAUDIVAN RODRIGUESR$24.210,00R$24.000,00
L.J DE OLIVEIRA RESTAURANTE-MER$31.150,00R$28.100,00
R. V. MATEUS & CIA LTDA - MER$49.210,00R$46.500,00
EDITH PEREIRA RESTAURANTER$7.740,00R$7.740,00
Após a análise, verificação e julgamento dos fatos ocorridos na sessão de licitação 
referente a documentação de habilitação, constatou-se o que segue:
EMPRESASITUAÇÃO
CLAUDIVAN RODRIGUESHABILITADA
L.J DE OLIVEIRA RESTAURANTE-MEHABILITADA
R. V. MATEUS & CIA LTDA - MEHABILITADA
EDITH PEREIRA RESTAURANTEHABILITADA
Diante disto declarou-se as empresas CLAUDIVAN RODRIGUES vencedora do lote 
1; L.J DE OLIVEIRA RESTAURANTE-ME vencedora do lote 2; R. V. MATEUS & CIA 
LTDA – ME vencedora do lote 3 e EDITH PEREIRA RESTAURANTE vencedora do 
lote 4.
Comunica outrossim, que dentro do prazo legal, a comissão de licitação dá vistas do 
respectivos processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, 
para interposição de recurso.
 Icaraíma, 06 de Julho de 2018.
LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Icaraíma 
Estado do Paraná
PUBLICAÇAO POR INCORREÇÃO                                         
DECRETO N.º 4600/18
DATA – 02/05/2018
SUMULA – Aposenta por Invalidez, a Srª Patrícia Camossato Medeiros, dá outras pro-
vidências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentada por Invalidez, a Servidora Municipal Patrícia Camossato 
Medeiros, atualmente ocupante do cargo de Secretaria de Escola, lotado no 
Departamento de Educação -  Divisão de Educação, nos termos do Processo n.º 
194/18, Fundamentado no Art. art. 1º da EC 70/2012, e a Lei Municipal 1214/15 em 
apenso, proventos proporcional  ao tempo de contribuição de R$ 1.098,01 ( Um mil 
noventa e oito reais e um centavo), a serem pagos ao servidor a partir de 01 de Maio 
de 2018, entretanto no período de 01 de Maio de 2018 a 30 de Junho de 2018, perce-
berá seus proventos do erário Publico em conformidade com os acórdãos nº 1223/06 
e 1491/06, após esse período ( a partir de 01 de Julho de 2018) percebera seus pro-
ventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de 
Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de Julho de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
Estado do Paraná
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002/2018 
TERMO ADITIVO: Nº 002/2018 AO TERMO ADITIVO: Nº 001/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): MAURÍCIO DA SILVA 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 31 de de-
zembro de 2018.
Mariluz: 29/06/2018

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
Estado do Paraná
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2018 
TERMO ADITIVO: Nº 001/2018 AO CONTRATO Nº 003/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): VANDERLEI LEODORO 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 31 de de-
zembro de 2018.
Mariluz: 29/06/2018

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
Estado do Paraná
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2018 
TERMO ADITIVO: Nº 001/2018 AO CONTRATO Nº 003/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): VANDERLEI LEODORO 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 31 de de-
zembro de 2018.
Mariluz: 29/06/2018

Prefeitura Municipal de Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2559/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ROSILENE GOMES CHARRUA 
com matricula 3143, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 
09 (nove) de julho a 07 (sete) de agosto de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de julho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de sua comissão 
permanente de licitação nomeada pela Portaria nº 11510/2018 vem a público divul-
gar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 18/2018, 
Processo Administrativo nº 99/2018, que tem por objeto REVISÃO DE GARANTIA DE 
20.000 KM, DO VEÍCULO PLACA BBP-6877, DE PROPRIEDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o qual teve como vencedora a Empresa:
FornecedorItens Vencedores
72117 - FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.
1, 2, 3, 4, 5
Terra Roxa, 6 de julho de 2018.
PAULO CÉSAR FARIAS
Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 99/2018, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
18/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada atra-
vés do Portaria nº 11510/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedo-
res da licitação, objeto do Processo Licitatório 99/2018, Modalidade: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 18/2018, o participante:
72117 - FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SEGUNDA REVISAOSERVICOS1R$213,52R$213,52
2OLEO 5W30LITRO3R$37,40R$112,20
3FILTRO DE OLEOUNIDADE1R$30,85R$30,85
4FILTRO COMBUSTIVELUNIDADE1R$16,77R$16,77
5FILTRO ARUNIDADE1R$40,66R$40,66
Total do Fornecedor:R$414,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N º 237/2018
SÚMULA: Concede Licença Paternidade ao Servidor Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº. 008/1994, alterada pela Lei nº. 
028/2010.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Paternidade ao servidor JHONE MARTINS DE SOUZA, 
portador da CI/RG nº 10.127.391-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, no pe-
ríodo de 03/07/2018 a 01/08/2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 067/2018.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para forneci-
mento parcelado de carnes, para serem utilizadas nos serviços de conveniência e forta-
lecimento de vínculos (crianças, adolescentes e idosos) atendidas pelo CRAS – Centro 
de Referência de Assistência Social, de acordo com as especificações constante no 
anexo I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: No portal da transparência do Município no site: www.mariahelena,pr.
gov.br.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 19/07/2018 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 19/07/2018, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 06 de julho de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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Prefeitura Municipal DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 113/2018
DATA:  06 DE JULHO  DE 2018.    
SÚMULA: “Regulamenta o lançamento de tributos incidentes sobre o Cadastro 
Imobiliário para o exercício de 2018, constante da Lei Complementar Municipal nº 591, 
de 20 de dezembro de 1975 (Código Tributário Municipal), e dá outras providências”.
O Sr. NILSON CARDOSO DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso VI do artigo 66 da Lei 
Orgânica do Município de Mariluz e com fulcro na Lei Complementar nº 591/1975;
Considerando Lei Complementar Municipal nº 591/1975 que regulamenta o Sistema 
Tributário no âmbito do Município de Mariluz;
Considerando a necessidade de atualização do valor venal dos imóveis;
Considerando a necessidade de transparência e esclarecimentos aos contribuintes do 
procedimento de cálculo e lançamento do referido imposto para o exercício fiscal de 
2018.
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º.Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 1988, 
na Lei Complementar Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional) e atos posteriores que a modificaram, e especialmente a Lei Complementar 
Municipal nº 591/1975 e Lei nº 1390/2006, a aplicação do sistema tributário municipal.
Art. 2º.São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos 
os servidores públicos que disponham de poderes ou atribuições para a prática de 
quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, arrecadação recolhimento e 
controle de tributos Municipais, bem como aqueles que tenham instruções especiais do 
responsável pelo órgão fazendário.
Art. 3º.A zona urbana do Município compreende as áreas delimitadas na Lei Nº 029-
2011 que institui o Perímetro Urbano do Município de Mariluz, bem como sua alteração 
através da Lei nº 045-2012, e ainda a Lei Complementar Municipal nº 030/2011 que 
institui as normas de Uso e Ocupação do Solo, observados os requisitos previstos nos 
parágrafos 1º e 2º do art. 32 do Código Tributário Nacional.
Art. 4º.Quando a autoridade administrativa, a seu critério, julgar insuficientes ou impre-
cisas as declarações prestadas, poderá convocar o contribuinte para complementá-las 
ou esclarecê-las.
§1º.A convocação do contribuinte far-se-á por quaisquer meios previstos no Código 
Tributário Nacional.
§2º.Feita a convocação do contribuinte, terá este o prazo de 20 (vinte) dias para prestar 
os esclarecimentos solicitados, pessoalmente ou por via postal, sob pena de que se 
proceda ao lançamento de oficio.
CAPÍTULO II
DOS FATORES DE CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 
(IPTU)
Art. 5º.Nos termos do Código Tributário Municipal, o IPTU será calculado aplicando-
-se ao valor venal do imóvel as alíquotas descritas no Art. 8º da Lei Complementar 
nº 591/1975.
Art. 6º.O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:
FÓRMULAFATORDESCRIÇÃO
VVI = (VVT x FI) + VVEVVIValor Venal do Imóvel
VVTValor Venal do Terreno
VVEValor Venal da Edificação
FIFração Ideal
Art. 7º.O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a formula:
FÓRMULAFATORDESCRIÇÃO
VVT = AT x VM2TVVTValor Venal do Terreno
ATÁrea do Terreno
VM2TValor do Metro Quadrado do Terreno
§1º.O valor do metro quadrado do terreno (VM2T) será apurado de acordo com a face 
de quadra do imóvel as quais estão constantes no Anexo I deste Decreto. Este valor 
será corrigido de acordo com as características individuais de cada imóvel tributado, 
levando-se em conta a localização, a situação, a pedologia e a topografia do imóvel, 
segundo a fórmula seguinte.
FÓRMULAFATORDESCRIÇÃO
VVT = VM2 x AT x S x P x TVVTValor Venal do Terreno
VM2TValor do Metro Quadrado do Terreno
ATÁrea do Terreno
SSituação do Terreno
PPedologia do Terreno
TTopografia do Terreno
§2º. O coeficiente corretivo de situação, referida pela sigla S, consiste em um grau 
atribuído ao imóvel, conforme sua situação mais ou menos favorável dentro da quadra, 
e será obtido através da aplicação da tabela constante no anexo IV deste Decreto.
§3º.O coeficiente corretivo de pedologia, referido pela sigla P, consiste em um grau atri-
buído ao imóvel conforme as características do solo e será obtido através da aplicação 
da tabela constante no anexo IV deste Decreto.
§4º.O coeficiente corretivo de topografia, referido pela sigla T, consiste em um grau 
atribuído ao imóvel conforme as características do relevo do solo e será obtido através 
da aplicação da tabela constante no anexo IV deste Decreto.
Art. 8º.O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a Fórmula:
FÓRMULAFATORDESCRIÇÃO
VVE=(VM2E*(CAT/100)*
CORR*CONSER)*AEVVEValor Venal da Edificação
CORRFatores de Correção da Edificação
CONSERFatores de Conservação da Edificação
AEÁrea da Edificação
VM2EValor do Metro Quadrado da Edificação
CATClassificação da Categoria da Edificação
§1º.O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos: casa, 
apartamento, telheiro, galpão, fábrica, loja, construção precária e especial será obtido 
através de órgãos técnicos ligados a construção civil, tomando-se por base o valor 
máximo do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para o Município ou 
para a região. 
§2º.O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as 
características de cada edificação, levando-se em conta a conservação da edificação, 
a fachada, o lugar, a posição e o tipo para sua correta aplicação no cálculo do valor da 
edificação em conformidade com o Anexo II deste Decreto.
§3º.O valor do metro quadrado do tipo de edificação (VM2TI) será obtido através dos 
valores constantes no Anexo II deste Decreto Municipal.
§4º.Entende-se por área edificada aquela delimitada pelos contornos das faces exter-
nas das paredes ou dos pilares da edificação, computando-se os ambientes denomi-
nados varandas ou terraços, desde que cobertos, e as áreas de piscina, quando existir 
abrigo para casa de máquinas, com bomba e sistema de filtragem. 
§5º.Considera-se área de piscina a área correspondente ao espelho da água.
§6º.A classificação das edificações será individual quando houver mais de uma edifica-
ção por lote ou inscrição imobiliária municipal. 
§7º.Nos casos em que houver mais de uma categoria ou padrão de construção por 
edificação, a classificação do imóvel poderá ser realizada conforme as diferentes áre-
as construídas, cadastradas individualmente e lançadas individualmente para fins de 
IPTU.
§9º.A categoria da edificação será determinada pela soma de pontos das informações 
cadastrais da edificação correspondente ao Anexo III deste Decreto e seu resultado 
equivalerá a um percentual do valor máximo do metro quadrado de edificação.
§10.No cálculo da área edificada das unidades autônomas de edifícios em condomínio, 
será acrescentada, à área privativa de cada unidade, a parte correspondente nas áreas 
comuns em função de sua quota-parte.
Art. 9º. Para o cálculo da fração ideal do terreno será usada a seguinte formula:
FRAÇÃO IDEAL = Área do Terreno X Área da Unidade
            Área Total da Edificação
Art. 10.Para o cálculo da testada ideal será usada a seguinte formula:
TESTADA IDEAL = Área da Unidade X Testada
        Área Total da Edificação
Art. 11.A incidência do imposto territorial urbano ou imposto predial urbano, exclui auto-
maticamente, a incidência do outro.
CAPÍTULO III
DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO DO IPTU E TAXAS VINCULADAS AO 
CADASTRO IMOBILIÁRIO
Art. 12.O Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana e demais taxas a ele 
agregadas com base no Art. 23 da Lei Complementar nº 591/1975, poderão ser reco-
lhidos da seguinte forma:
I.Na primeira cota única, até a data de 10 de agosto de 2018, com 20% (vinte por 
cento) de desconto sobre o valor apurado com base no Art. 89 da Lei Complementar 
nº 591/1975;
II.Na segunda cota única, até a data de 15 de  Agosto de 2018, com 10% (dez por 
cento) de desconto sobre o valor apurado com base no Art. 89 da Lei Complementar 
nº 591/1975;
III.Em até 05 (cinco) parcelas mensais, com vencimento a partir de 15 de agosto de 
2018, sem nenhum acréscimo do valor apurado, se pago até a data do vencimento 
de cada parcela.
  §1º.Os pagamentos em parcela única a que se referem o inciso I do presente artigo 
somente poderão ser efetuados até a data estabelecida.
 §2º.O não pagamento de qualquer uma das parcelas a que se refere o inciso II do pre-
sente artigo na data estabelecida implicará na aplicação das penalidades previstas no 
Art. 88 da Lei Complementar nº 591/1975 (Código Tributário Municipal).
 §3º.Os eventuais descontos a serem concedidos já estão incluídos na estimativa de 
possível renúncia de receita prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano de 
2017,  Lei nº 1.845/2017.   
 §4º.O valor da parcela mínima do carnê será de R$ 35,00 (trinta e cinco reais ) corres-
pondente a 3,67% do Salário Mínimo nacional que encontra-se instituído no valor de R$ 
954,00 (novecentos e trinta e sete reais).
Art. 13.A Prefeitura notificará o contribuinte do lançamento do IPTU, mediante aviso de 
lançamento, por editais afixados na Prefeitura Municipal e publicados e/ou divulgados 
uma vez pelo menos na imprensa diária local, ou pela entrega da guia para pagamento 
no seu domicílio fiscal.
 §1o.O proprietário ou dominatário do imóvel deverá retirar o carnê do IPTU antes do 
seu vencimento no paço municipal ou outro local designado pelo município, quando o 
mesmo não fizer a retirada será intimado via edital.
§2o.O recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e das 
Taxas de Serviços Públicos Específicos e Divisíveis, que com ele serão cobradas, será 
efetuado, através de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais, pela rede 
bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura.
Art. 14.O lançamento e arrecadação do IPTU será feito através do documento de arre-
cadação municipal (DAM), no qual estão indicados, entre outros elementos, os valores 
e os prazos de vencimentos.
CAPÍTULO IV
DA TAXA DE SERVIÇOS DE COLETA E REMOÇÃO DE LIXO 
Art. 15.Com base na Lei Complementar nº 591/1975, a Taxa de Serviços de Coleta 
e de Remoção de Lixo será lançada em conjunto com Imposto Sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana.
Art. 16.Os prazos de vencimentos da Taxa de Serviços de Coleta e de Remoção de Lixo 
são aqueles estabelecidos no Art. 12 do presente Decreto Municipal.
Art. 17.A Taxa de Serviços de Coleta e Remoção de Lixo será lançada com base no item 
V da Tabela constante na Lei Complementar nº 591/1975.
TAXA DE COLETA DE LIXOVALOR EM UFMVALOR EM R$
1Terreno Vago R$     0,10 R$ 13,50
2Residencial R$     0,4165 R$ 56,22
3Industrial R$     0,5403R$73,32
4Comercio R$     0,5403 R$ 73,32
5Agropecuário R$     0,5403R$ 73,32
6Serviços R$     0,5403R$ 73,32
CAPÍTULO V
DA TAXA CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO OU PAVIMENTAÇÃO
Art. 18.Com base na Lei Complementar nº 591/75, a Taxa de Conservação de 
Conservação de Calçamento ou Pavimentação será lançada em conjunto com Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana.
Art. 19.Os prazos de vencimentos da Taxa de Conservação de Conservação de 
Calçamento ou Pavimentação são aqueles estabelecidos no Art. 12 do presente 
Decreto Municipal.
Art. 20.A Taxa de Conservação de Conservação de Calçamento ou Pavimentação 
será lançada com base no item V e alínea b da Tabela de Taxas constante na Lei 
Complementar nº 591/1975.
TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO OU PAVIMENTAÇÃO, POR UNIDADE 
IMOBILIÁRIA AUTÔNOMAVALOR
EM UFMVALOR
EM R$
1.prédios comerciais, industriais, residenciais e de prestação de serviços  por metros 
linear por ano. 2,78%R$ 3,77
2.imóveis não edificados, por metro linear por ano2,78%R$ 3,77
CAPÍTULO VI
DO LANÇAMENTO
Art. 21.Na impossibilidade de se localizar o sujeito passivo, quer através de entrega 
pessoal de notificação, quer através de sua remessa por via postal, com aviso de rece-
bimento, reporta-se-ão efetivados o lançamento ou as suas alterações mediante edital 
publicado em órgão de imprensa local ou afixado no quadro de notificação no prédio 
da Prefeitura.
Art. 22.Notificado o contribuinte por qualquer dos meios legais permitidos, senão será 
dilatado o prazo para pagamento dos tributos ou apresentação de reclamações ou ain-
da interposição de recurso, exceto nos casos expressamente previstos em Lei.
Art. 23.Nenhum recolhimento de tributo será efetuado sem que se expeça a competen-
te guia de recolhimento para recolhimento do tributo.
Paragrafo Único. Nos casos de expedição fraudulenta de guias, responderão civil e 
administrativamente os servidores que os houverem subscrito ou fornecido.
Art. 24.Não se procederá lançamento do imposto contra o contribuinte que tenha agido 
ou pago tributo de acordo com decisão administrativa ou judicial transitada em julgado, 
ainda que posteriormente venha a ser modificada a jurisprudência. 
CAPÍTULO VII
DAS ISENÇÕES
Art. 25.Com base na Lei nº 1.138/1994 que trata das isenções serão reconhecidas 
anualmente, mediante requerimento do interessado comprovando sua condição de 
beneficiário.
§1º.Do requerimento deverão constar todos os elementos comprobatórios necessários 
ao reconhecimento da isenção tais como:
a)sejam proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título de até 
dois imóveis conjugados em que reside comprovados através de certidão emitida pelo 
Registro de Imóveis; e,
b)cuja renda familiar não ultrapasse o equivalente a 2 (dois) salários mínimos; e,
c)estar impossibilitado, permanentemente de trabalhar; ou,
d)ser viúva, com filhos menores; ou,
e)possuir mais de 60 (sessenta) anos de idade; ou, 
f)ser aposentado e viver exclusivamente da aposentadoria.
    §2º.         O REQUERIMENTO DA ISENÇÃO DEVERÁ SER FEITO ATÉ O DIA 
10/08/2018
§3º.Será admitido somente um único pedido de isenção para cada exercício, em caso 
de indeferimento por qualquer um dos órgãos competentes caberá a comissão compe-
tente avaliar a situação.
Art. 26.Quando as isenções forem concedidas por período certo de tempo, no caso de 
renovação o interessado deverá dar entrada em novo requerimento na Prefeitura nos 
termos e no prazo fixado na legislação concedente. 
Art. 27.Quando não cumpridas as exigências legais determinadas, a autoridade admi-
nistrativa, fundamentalmente, cancelará o despacho que efetiva o beneficio.
CAPITULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28.Para efeito de atualização monetária dos Tributos Municipais e a Planta 
Genérica de Valores será utilizado o valor de 2,07% (dois virgula sete por cento) corres-
pondente ao acumulado no período de 12/2016 á 12/2017 do índice Nacional de Preço 
ao Consumidor (INPC), fornecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE).
Art. 29.A apuração do valor venal das propriedades imobiliárias para efeito de lan-
çamento do Imposto Predial e Territorial Urbano será efetuada com base na Planta 
Genérica de Valores estabelecida pela Lei Complementar nº 1390/2006.
Art. 30.Os prazos fixados no Código Tributário Municipal serão contínuos, excluindo na 
sua contagem o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.
Art. 31.Os prazos se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição em 
que tenha curso o processo deverá ser praticado o ato.
Art. 32.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PAÇO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, AOS  SEIS (06) DO MÊS DE 
JULHO (07) DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO (2018). 
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 80/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2018 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA
OBJETO: Aquisição de Equipamentos – 01 Caminhão Caçamba Basculante, conforme 
convênio nº 758/2018, SEDU.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 25/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.
ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 10.001.154521300.2.0094490520000815200.000,003
40Serv. Public. E Rod.
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 10.001.154521300.2.0094490520000100050.000,002
46Serv. Public. E Rod
R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e AVECAM COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA      Data: 05 de Julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 79/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 58/2018 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
LTDA. OBJETO: Compra de um veiculo automotor novo, zero quilômetros, visando um 
atendimento de qualidade a população em situação de vulnerabilidade social, para 
atender a Secretaria de Assistência Social - CRAS.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 30/2018 
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.
ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE08.002.082441501.2.0644490520000819    125.000,00 347 Ass. Social
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE08.002.082441501.2.06444905200001000      38.000,00 211 Ass. 
Social
Total     163.000,00   
R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEÍCULOS LTDA.         Data: 05 de Julho de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/2018
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Avenida Roberto Goulart Barbosa a atual Avenida Projetada 
“A”, localizada entre o Paysage Essenza Condomínio e Paysage Unique Condomínio, 
no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 29 de junho de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2018
Altera o Decreto Legislativo n° 15/2015 de 29 de abril de 2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Altera o art. 1° do Decreto Legislativo n° 15/2015, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 1°. Fica denominada de Rua Maria Nogarotto Faneco a atual Rua Projetada “B”, 
localizada no Parque Residencial Interlagos II, no Município de Umuarama, Estado do 
Paraná.”
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 29 de junho de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 113/2018, DE 05 DE JUHO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA DANIELE 
SANTOS DA COSTA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais e, considerando o Requerimento protoco-
lado sob nº 145/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 02/07/2018 
a 31/07/2018, referente ao período aquisitivo de 01/06/2017 à 31/05/2018, a Sra. 
DANIELE SANTOS DA COSTA, inscrita na CI/RG sob n.º 10.728.117-7 SSP/PR e CPF 
sob nº 081.447.609-05, detentora do Cargo de Provimento Temporário de AGENTE DE 
ENDEMIAS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de julho 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 114/2018, DE 05 DE JUHO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO AO SERVIDOR MARCO 
ANTÔNIO BOGAS DE OLIVEIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais e, considerando:
1. O Requerimento protocolado sob n° 155/2018;
2. As disposições da Lei Complementar nº 064/90 e alterações posteriores;
3. As disposições da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Cafezal do Sul),
R E S O L V E:
Art. 1º – Conceder Afastamento, sem prejuízos de seus vencimentos, ao Servidor 
MARCO ANTÔNIO BOGAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, TÉCNICO 
AGROPECUÁRIO, inscrito na CI/RG sob nº 4.678.209-7 SSP/PR e CPF sob 
n° 787.344.959-91, do exercício de suas funções, no período de 07/07/2018 a 
17/10/2018, para concorrer a cargo eletivo nas eleições de 07 de outubro de 2018.
Art. 2° - O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura 
junto ao Departamento de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de 
se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
Art. 4º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de julho 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 162/2018, DE 06 DE JULHO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 61/2018 – MODALIDADE DISPENSA Nº 12/2018. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resulta-
do apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
001/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos: 
-Processo de Licitação: nº 61/2018
-Modalidade: Dispensa: nº 12/2018 
-Objeto: COMPRA DE UM AR CONDICIONADO, PARA ATENDER A SALA DE 
INFORMÁTICA - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: GRANADOS E FILHO LTDA – ME, perfa-
zendo um montante de R$ 1.680,00 (um mil e seiscentos reais).;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de julho 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 71/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 50/2018 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e UMUARAMA DIESEL LTDA
   OBJETO: Compra de um veiculo automotor novo, zero kilometros adaptado, para     
transporte de passageiros, no atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, confor-
me Programa do Ministério da Saúde em atendimento a Portaria 3.673/2017.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 24/2018 
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.
ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE05.001.103011500.2.0224490520000366    190.000,00 337 Saúde
R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e UMUARAMA DIESEL 
LTDA.         Data: 04 de Julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 120/2018, DE 04 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA: Constitui a Unidade Gestora de Transferências – UGT, para fins de atendi-
mento ao disposto na Resolução n° 028/2011 e Instrução Normativa n° 061/2011, do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o contido nos incisos I e II, § 3°, do artigo 
12 e artigos 16 e 17 da Lei Federal n° 4320/64, parágrafo único do artigo 38 e artigo 
116 da Lei Federal n° 8666/93, alínea f, do inciso I, do artigo 4°, e artigos 25 e 26 da Lei 
Complementar Federal n° 101/00, e o disposto na Resolução n°028/2011 e Instrução 
Normativa n° 061/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
DECRETA: 
Art. 1º - Constituir a Unidade Gestora de Transferências - UGT, ficando designados os 
seguintes servidores públicos municipais: 
a)EVAIR DIAS AGUIAR - RG Nº 4.209.077-8/PR e CPF nº 617.731.319-15
b)GILBERTO BARBOSA - RG Nº 5.007.282-7/PR e CPF Nº 602.213.809-49
c)RENAN CARLOS EVANGELISTA - RG Nº 10.831.478-8/PR e CPF Nº 089.514.079-
93
Art. 2º - A Unidade Gestora de Transferências é responsável pelas atribuições deter-
minadas no inciso XXI, do Art. 2º, da Resolução nº 03/2006, do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de junho 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
Decreto  nº 79/2018 de 06/07/2018
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 358.600,00 (trezentos e cinqüenta e 
oito mil 
seiscentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1003/2017 de 
14/12/2017.
Decreta:
SUPLEMENTAÇÃO
06
SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DEPARTAMENTO DE ENSINO
06.001
06.001.12.361.0018.2.024
Manutenção do Transporte Escolar
 391
4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 358.600,00
149
 358.600,00
Total..........:
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos  
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso 
II, da Lei 
Federal nº 4.320/64:
Excesso de Arrecadação:
 358.600,00
Receita:
2.4.1.8.05.11.00.00
Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 
- Principal
-
 358.600,00
Total:
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  06 de julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
Decreto  nº 80/2018 de 06/07/2018
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), desti-
nado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1003/2017 de 
14/12/2017.
Decreta:
SUPLEMENTAÇÃO
06
SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DEPARTAMENTO DE ENSINO
06.001
06.001.12.361.0018.2.026
Manutenção do Salario Educação
 142
4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 70.000,00
107
 70.000,00
Total..........:
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, 
da Lei 
Federal nº 4.320/64:
Superavit Financeiro nas Fonte(s):
 107
Salário Educação
107
 70.000,00
 70.000,00
Total:
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  06 de julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 076/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL.
CONTRATADA: BAZAR DO ADÃO - EIRELI - ME, CNPJ sob nº 84.999.648/0001-03.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE ARTESANATO, PROVENIENTES DO RECURSO DO BLOCO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – SCFV, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (PROPAGANDA 
VOLANTE – SOM DE RUA), QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
REPROGRAMAÇÃO DOS SALDOS DE 2017 EM APLICAÇÃO NO ANO DE 2018.
VALOR GLOBAL: R$ 8.295,50 (OITO MIL DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS 
E CINQUENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 
06/07/2019 (SEIS DE JULHO DE DOIS MIL E DEZENOVE).
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 - BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – SCFV
ITEM	 QUANT	 UNIDADE	 DESCRÇÃO	 VALOR UNI.	
TOTAL
1	 50	 UNID.	 Peças de Lese de 7 mm, cores varia-
das.	 R$ 16,50	 R$ 825,00
2	 50	 UNID.	 Caixas de tinta para pintura em tecido, 
cores variadas.	 R$ 37,00	 R$ 1.850,00
3	 25	 UNID.	 Agulhas sem ponta.	 R $ 
0,55	 R$ 13,75
4	 50	 UNID.	 Rolos de fita de cetim n°1 cores varia-
das.	 R$ 23,80	 R$ 1.190,00
5	 50	 UNID.	 Novelos de linha para crochê, cores va-
riadas.	 R$ 13,00	 R$ 650,00
6	 50	 UNID.	 Peças de passa fitas – branco.	 R $ 
16,15	 R$ 807,50
7	 25	 UNID.	 Pincel brocha para pintura em tecido.	
R$ 3,25	 R$ 81,25
8	 10	 UNID.	 Agulhas para crochê.	 R $ 
2,80	 R$ 28,00
9	 50	 UNID.	 Peças de Sianinhas, cores variadas.	
R$ 5,75	 R$ 287,50
10	 50	 UNID.	 Toalhas de banho com faixa para bor-
dar.	 R$ 21,90	 R$ 1.095,00
11	 25	 UNID.	 Pincel para pintura em tecido n°6.	
R$ 2,95	 R$ 73,75
12	 25	 UNID.	 Pincel para pintura em tecido n°8.	
R$ 2,95	 R$ 73,75
13	 200	 METROS	 Tecido para pintura.	 R $ 
6,60	 R$ 1.320,00
TOTAL DO LOTE 	 R$ 8.295,50
FRANCISCO ALVES-PR, 06 DE JULHO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 081 DE 06 DE JULHO DE 2018.
        SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 068/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2018 NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela 
portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que deter-
mina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de 
maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidia-
riamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
       Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata 
o processo licitatório n.º 068/2018, na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 
047/2018 que tem como objeto: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Implantação do sistema de registro de preços, visando 
o Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP P. 13 e GLP P. 145, que se-
rão utilizados pela Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, confor-
me memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital, para a(s) seguinte(s) 
empresa(s) licitante(s): LEITE E GRIGÓRIO LTDA - ME, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n°01. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública 
com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de 
ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com o 
que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 
030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 
5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que coube-
rem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares aplicá-
veis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços 
nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 
10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente a ma-
téria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços 
constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer contrata-
ções ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a indenização de 
qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização 
de outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao 
SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao beneficiário do registro de prefe-
rência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de 
Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou 
quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua necessidade, não cabendo 
à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento 
da totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
 Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias do 
mês de julho de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
 
DECRETO Nº 082 DE 06 DE JULHO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 069/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela 
portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que deter-
mina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de 
maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidia-
riamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
        Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo 
pregoeiro e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 069/2018 
- PREGÃO PRESENCIAL n.º 048/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s):  JOSÉ 
EDINALDO HOLANDA DE MORAIS, por ter apresentado proposta mais vantajosa com 
o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance se-
quencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homo-
logada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n°01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica 
Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua in-
tegra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o 
que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações 
inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações perti-
nente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias do 
mês de julho de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 083 DE 06 DE JULHO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 071/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 049/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela 
portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que deter-
mina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de 
maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidia-
riamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 071/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 049/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): IBRAHIM ABBUD, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os 
lote 01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica 
Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua in-
tegra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o 
que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações 
inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações perti-
nente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias do 
mês de julho de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 084 DE 06 DE JULHO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 072/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 050/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela 
portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que deter-
mina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de 
maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidia-
riamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 072/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 050/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): ALMEIDA E LAVERDE 
LTDA-ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para os lote 01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica 
Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua in-
tegra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o 
que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações 
inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações perti-
nente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias do 
mês de julho de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 085 DE 06 DE JULHO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 073/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela 
portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que deter-
mina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de 
maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidia-
riamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 073/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 051/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): ALMEIDA E LAVERDE 
LTDA-ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para os lote 01 itens 01, 02, 03, 04 e 05.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica 
Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua in-
tegra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o 
que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações 
inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações perti-
nente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias do 
mês de julho de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
FRANCISCO ALVES  - PARANÁ

                                                    RESOLUÇÃO 020/2018
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão 
Plenária Ordinária no dia 06 de Julho de 2018, para análise e aprovação do PLANO DE 
AÇÃO DO SUAS/MDS - 2018
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes o  PLANO DE 
AÇÃO DO  SUAS/MDS – 2018, dos programas e serviços 
Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 06 de Julho de 2018.
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
FRANCISCO ALVES  - PARANÁ

                                                    RESOLUÇÃO 019/2018
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão 
Plenária Ordinária no dia 06 de Julho de 2018, para análise e aprovação do PLANO 
DE AÇÃO DO INCENTIVO – V DO PFP E DO TERMO DE ADESÃO AO INCENTIVO 
– V - PFP
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes o  PLANO 
DE AÇÃO DO INCENTIVO – V DO PFP A SER EXECUTADO CONFORME A 
DELIBERAÇÃO 021/2018
Art. 2º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presente o TERMO DE 
ADESÃO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES AO INCENTIVO V – PROGRAMA 
FAMÍLIA PARANENSE – PFP, conforme deliberação 021/2018, do CEAS
Art. 3º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 06 de Julho de 2018.
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMAS

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 126/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TREVISAN E SOUSA LTDA – ME, o 
resultado do Pregão Presencial nº. 054/2018.
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 
054/2018, em favor da empresa: TREVISAN E SOUSA LTDA – ME que tem como 
objeto a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos éticos de A a Z 
que constem da lista oficial de preços editada pela Câmara de Regulação do Mercado 
de Medicamentos - CMED da ANVISA, para pronto fornecimento diário especificações 
constantes no edital e seus anexos, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 06 dias do mês de Julho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 059/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na moda-
lidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a 
aquisição do objeto abaixo identificado:

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de recupe-
ração asfáltica (emulsão asfáltica, PMFD pré-misturado frio a denso) para a secretaria 
de serviços públicos e rodoviários, do município de Ivaté conforme quantidades e es-
pecificações constantes no edital e seus anexos.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorroga-
ção de acordo com o art. 57.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 02 (dois) dias, con-
tadas a partir da requisição do município.
Os fornecimentos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigên-
cia do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br/lici-
tacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
CREDENCIAMENTO: 19 de Julho de 2018 até às 13:30 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 19 de Julho de 2018 até às 13:30 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 05 de Julho de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 383/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor SABINO ALVES FONSECA, porta-
dora da cédula de Identidade RG. nº. 1006256 SSP/PR, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Vigia, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, 
pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2002 
à 2007, no período de 09/07/2018 à 08/10/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de 
Julho do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 384/2018
RELOTA GILMAR FONTOURA DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR o servidor GILMAR FONTOURA DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 7.625.787-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
MOTORISTA, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, passando 
para a Secretaria de Saúde, a partir de 07 de Julho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mês 
de Julho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 385/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e com base no Decreto Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade ao servidor GILMAR FONTOURA DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 7.625.787-6 SSP/PR, ocupante do 
cargo de efetivo de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, no percentual de 20% 
(vinte por cento), sobre o salário base do servidor, a partir de 07 de Julho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do 
mês de Julho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 73/2018, MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 2/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão permanente de licitações, designada 
através do Portaria nº 11510/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 73/2018, Modalidade: CONCORRÊNCIA Nº 
2/2018, o participante:
177164 - MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, NA ESTRADA BELA VISTA, COM 
EXTENSÃO DE 07 (SETE) KM, CONFORME CONVÊNIO Nº 4500047275, FIRMADO 
COM A ITAIPÚ BINACIONALSERVICOS1R$1.615.003,60R$1.615.003,60
Total do Fornecedor:R$1.615.003,60
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 2/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de sua comissão 
permanente de licitações nomeada pela Portaria nº 11510/2018 vem a público divul-
gar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Concorrência nº 2/2018, Processo 
Administrativo nº 73/2018, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA BELA 
VISTA, COM EXTENSÃO DE 7 KM, CONFORME CONVÊNIO Nº 4500047275 COM 
ITAIPU BINACIONAL., o qual teve como vencedora a(s) Empresa(s):
FornecedorItens Vencedores
177164 - MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA
Terra Roxa, 6 de julho de 2018.
PAULO CESAR FARIAS
Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 057/2018.
Dispõe sobre exoneração de Conselheiro Tutelar, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do 
Município;
CONSIDERANDO, Requerimento de pedido de exoneração protocolado sob n.º 
558/18 de 06 de julho de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Conselheiro  Tutelar DEVANIR BARBOSA DA SILVA, a partir 
de 06 de julho de 2018.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 06 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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Portaria Nº  126/2018 de 06/07/2018
  

SÚMULA: Exonera o servidor por motivo de
APOSENTADORIA POR IDADE e da outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Exonerar, a partir de 02 de Julho de 2018, por motivo de APOSENTADORIA POR IDADE, o servidor CILSO
BALDISSERA, portador da Cédula de Identidade-RG 1.145.810 SSP/PR, do Cargo de Motorista, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 02 de Julho de 2018. 

 
 

Alto Piquiri, Sexta-feira, 06 de Julho de 2018.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 97/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 57/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 11511/2018
                Homologo:
                Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 97/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 57/2018, o participante:
177164 - MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1HORAS DE SERVIÇO COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, COM PESO MINIMO DE 22 (VINTE E DUAS) 
TONELADAS, IDADE MÁXIMA DA MÁQUINA DE 10 ANOS DE FABRICAÇÃO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM TODA EXTENSÃO TERRITORIAL DO 
MUNICÍPIO E COM TRANSLADO A CARGO DA EMPRESA CONTRATADA.HORAS MÁQUINASCASE750R$224,0
0R$168.000,00
Total do Fornecedor:R$168.000,00
201855 - RUIZ E CERQUEIRA LTDA - ME
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
2HORAS DE SERVIÇO COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, COM PESO MINIMO DE 22 (VINTE E DUAS) TONELADAS, 
IDADE MÁXIMA DA MÁQUINA DE 10 ANOS DE FABRICAÇÃO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO DE 
COMPROVAÇÃO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM TODA EXTENSÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO E COM 
TRANSLADO A CARGO DA EMPRESA CONTRATADA.HORAS MÁQUINASLink-Belt250R$223,00R$55.750,00
Total do Fornecedor:R$55.750,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
Termo de Adjudicação
Processo n°: 97/2018
Licitação n°: 57/2018
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DE RESTAURAR, READEQUAR E EFETUAR 
O REVESTIMENTO PRIMÁRIO (CASCALHO) DAS ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO, COM A FINALIDADE DE 
PERMITIR ACESSO E O TRAFEGO COM QUALQUER TEMPO DOS PRODUTORES RURAIS  PARA TRANSPORTE 
DE SAFRA E AINDA O TRANSPORTE ESCOLAR 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à ses-
são pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s) 
licitante(s):
Vencedores
NomeItens
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA1
R$168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)
RUIZ E CERQUEIRA LTDA - ME2
R$55.750,00 (cinquenta e cinco mil e setecentos e cinquenta reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas in-
formações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 6 de julho de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro
11511/2018

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal Nº 997/2013 e Lei municipal 1162/2013, vêm através 
da presente, NOTIFICAR os seguintes proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 15(quinze) 
dias, a LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade de Terra Roxa – Estado 
do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o NOTIFICANTE executará os serviços e 
lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor estabelecido no Parágrafo 3º do Artigo 2º da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
BAIRRORUAQUADRA/LOTEPROPRIETARIO
ECOVILLEMARIO ACOSTA CANO01/11MARCELO DE PAULA
ECOVILLEANT. ESTRADA DO CAMPO02/02MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLEANT. ESTRADA DO CAMPO02/03MARCELO FERNANDO DE PAULA
ECOVILLEFRANCISCO BADARO02/13MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLEANT. ESTRADA DO CAMPO03/01EVANDRO TURQUINO
ECOVILLEANT. ESTRADA DO CAMPO04/01JABER FELIPE BIALETZKE
ECOVILLEANT. ESTRADA DO CAMPO04/02MRZ – CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLEANT. ESTRADA DO CAMPO04/03CARVALHO & CARVALHO - ME
ECOVILLEJOSE PEREIRA VASCONCELOS04/05DEUCLECIO LOPES APARECIDO/MRZ
ECOVILLEJOSE PEREIRA VASCONCELOS04/07MARIA APARECIDA MARTINS/MRZ
ECOVILLEJOSE PEREIRA VASCONCELOS04/08MARIA APARECIDA MARTINS/MRZ
ECOVILLEJOSE TEXEIRA ERVILHA04/10PAULO CEZAR TURCATTO
ECOVILLEJOSE TEXEIRA ERVILHA04/11ALEXANDRE FERRARESE
ECOVILLEANTONIO LORENZONI05/06ADELAIDE MARCHÃO/MRZ
ECOVILLEJOSE PEREIRA VASCONCELOS05/13ERCILIA SIMONI LIMA
ECOVILLEANTONIO LORENZONI06/05N. M REBELO - ME
ECOVILLEJOSE TEIXEIRA ERVILHA06/07MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLEJOSE TEXEIRA ERVILHA07/02BDF INCORPORAÇÕES LTDA
ECOVILLEJOSE TEXEIRA ERVILHA07/03BDF INCORPORAÇÕES LTDA
ECOVILLEJOSE TEXEIRA ERVILHA07/04OSVALDO GOMES DA SILVA
ECOVILLEOTILIO ARCANO DE BRITO07/05TERESA DE JESUS DO N. SILVA/MRZ
ECOVILLEPAULO FURTADO LUCENA07/10EMERSON DA SILVA TEXEIRA
ECOVILLEPAULO FURTADO LUCENA07/11WAGNER CARVALHO LEONEL
ECOVILLEMARIO ACOSTA CANO07/16JEAN CARLOS LOURENÇO/MRZ
ECOVILLEPAULO FURTADO LUCENA08/06IRENE QUALIO ROMEIRO
ECOVILLEOTILIO ARCANO DE BRITO08/09LAURO BITENCURT/MRZ
ECOVILLEJOSE PEREIRA VASCONCELOS09/07IDESIO FERREIRA DE LIMA
ECOVILLEPAULO FURTADO LUCENA09/11-12GILSON SOUZA ALVES
ECOVILLEJOSE TEIXEIRA ERVILHA10/02MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLEANTONIO LORENZONI10/07CLAUDETE GREGORIO DORINI
ECOVILLEPAULO FURTADO LUCENA10/09PAULO CEZAR TURCATO
ECOVILLEPAULO FURTADO LUCENA10/10MARIA HELENA TEXEIRA FAQUINETE
ECOVILLEJOSE PEREIRA VASCONCELOS10/14DEOCLECIO LOPES APARECIDO/MRZ
ECOVILLEJOSE PEREIRA VASCONCELOS10/15DAIANA FRANCISCA ZANOVELLO
ECOVILLEANTONIO LORENZONI11/01-REMMARA LUCIA LUJAN
ECOVILLEANTONIO LORENZONI11/04SIDNEIA SALUSTIANO DE CASTRO LIMA
ECOVILLEANTONIO LORENZONI11/05LAERCIO MAURO BIESDORF
ECOVILLEPAULO FURTADO LUCENA11/08EMERSON WAGNER
ECOVILLEPAULO FURTADO LUCENA13/01ADRIANO FIRMIANO
ECOVILLEOTILIO ARCANO DE BRITO13/07VERONICE LORENZONI
ECOVILLEJOÃO JORGE          13/12GERALDO JOSE DOS SANTOS
ECOVILLEOTILIO ARCANO DE BRITO13/13SUELI KAMCHEN QUINTILIANO
ECOVILLEPAULO FURTADO LUCENA14/01-REMLARISSA DA SILVA
ECOVILLEPAULO FURTADO LUCENA14/03ALEXANDRE HENRIQUE ABREU/MRZ
ECOVILLEANTONIO DE OLIVEIRA14/09AMRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLEANTONIO DE OLIVEIRA14/09-REMMIGUEL OLEGARIO DA SILVA/MRZ
ECOVILLEPAULO FURTADO LUCENA17/01KELLY CRISTINA SIQUEIRA
ECOVILLE 2PAULO FURTADO LUCENA02/9MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2JOSE TEIXEIRA ERVILHA03/03MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2JOSE TEIXEIRA ERVILHA03/(04e05)AMARCIO BATISTA QUEIROZ
ECOVILLE 2JOSE ANOR DE ASSIS03/(04e05)BEMERSON BRITO DE LIMA
ECOVILLE 2JOSE ANOR DE ASSIS03/(04e05)CANDERSON DA SILVA LANGUE
ECOVILLE 2JOSE ANOR DE ASSIS03/(04e05)REMGERSON FRANCISLEI  FERNANDES ARROYO
ECOVILLE 2 JOSE TEXEIRA ERVILHA03/02MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2JOSE ANOR DE ASSIS03/07-08MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2JOSE ANOR DE ASSIS03/09AMAMIA & BRITO LTDA
ECOVILLE 2 PAULO FURTADO LUCENA03/13MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2ALBERICO DA SILVA03/15MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2ALBERICO DA SILVA03/16OTAVIO DORINI
ECOVILLE 2ALBERICO DA SILVA03/17RAQUEL BOTER
ECOVILLE 2 ALBERICO DA SILVA03/18MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2 JOSE TEXEIRA ERVILHA04/03MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2 JOSE TEXEIRA ERVILHA04/04MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2DOLIVIO SQUISATE04/09MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2JOSE ANOR DE ASSIS04/15VIVIANE CAETANO DA SILVA
ECOVILLE 2JOSE ANOR DE ASSIS04/16LUIZ HENRIQUE DA SILVA
ECOVILLE 2JOSE ANOR DE ASSIS04/17MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2JOSE ANOR DE ASSIS04/18MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2DOVILIO SQUISATE06/02VALDIR SQUISATI
ECOVILLE 2PAULO FURTADO LUCENA07/03FERNANDO HENRIQUE GROSSO
ECOVILLE 2PAULO FURTADO LUCENA07/04APARECIDO ANTUNES DOS SANTOS
ECOVILLE 2DOVILIO SQUISATE07/05-ABEMVINDO LOPES DE OLIVEIRA
ECOVILLE 2DOVILIO SQUISATE07/06VALDEMIR GRACIANO DE CAMPOS
ECOVILLE 2 DOVILIO SQUISATE07/10MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2 JOSE ANOR DE ASSIS07/11AMAMIA & BRITO LTDA
ECOVILLE 2 JOSE ANOR DE ASSIS07/(11e12)-AAMAMIA & BRITO LTDA
ECOVILLE 2 JOSE ANOR DE ASSIS07/12IVANILDO VIEIRA LIMA
ECOVILLE 2 JOSE ANOR DE ASSIS07/13ALAN DIEGO BALENTIN
ECOVILLE 2 PAULO FURTADO LUCENA08/01MARIA LUCIO MOREIRA GESSER
ECOVILLE 2 ALBERICO DA SILVA08/01 REMELVIS FERNANDES DOS SANTOS
ECOVILLE 2 PAULO FURTADO LUCENA08/02MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2 JOSE ANOR DE ASSIS08/09-10AMAMIA & BRITO LTDA
ECOVILLE 2 ALBERICO DA SILVA08/12MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2 PAULO FURTADO LUCENA09/02MANOEL MARQUES BARROSO
ECOVILLE 2 PAULO FURTADO LUCENA09/04MRZ - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
CENTROAV CASTELO BRANCO80/18A22DEMETRIOS TSINGA
DESCONSIDERAR ESSA PUBLICAÇÃO SE O IMOVEL JÁ ESTIVER DEVIDAMENTE LIMPO.
Atenciosamente.
Inaye Souza Sardims
Chefe da Divisão de Fiscalização

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3170,  DE 05 DE JULHO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras pro-
vidências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1571 de 04 Dezembro de 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
238Fundo Municipal de Saúde6.1.4.122.9.2034 - Manutenção das Atividades da Gestão do SUS
339036 - Outros serviços de terceiros - pessoa física
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
50.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
486Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
339034 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
30.000,00
Anulação Dotação
98Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
20.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 5 de Julho de 2018.
___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
ADITIVO N° 001/2018 DO CONTRATO Nº 243/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2017
CONCORRÊNCIA Nº 003/2017
CONCESSÃO DE DIREITOREAL DE USO DE BEM PÚBLICO
Aditivo n° 01/2018 do Contrato para Concessão do Direito Real de Uso do Imóvel denominado Parte Ideal  correspon-
dente a 3000 (Três) mil metros quadrados, conforme memorial descritivo e planta do Lote rural de nº 87-A, subdivisão 
do lote rural 87, gleba 6, colônia “c”, Serra Maracajú, neste município e comarca de Terra Roxa, Estado do Paranáque 
celebram entre si, o MUNICÍPIO DE TERRA ROXA e a EMPRESADANIEL LINHARES DE SOUZA- ME, com base na 
Lei nº 8.666/93 e conforme Edital de Licitação na Modalidade Concorrência nº003/2017.
CONCEDENTE: MUNICIPIO DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno, com sede à Av. 
Presidente Costa e Silva, 95 inscrito no CNPJ sob o N.º 75.587.204/0001-70, neste ato devidamente representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, em pleno exercício do seu mandato e funções, residente 
e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG N.º 3.058.992-0 SSP/PR  e CPF N.º 492.820.779-34, 
e CONCESSIONÁRIA:DANIEL LINHARES DE SOUZA- ME, CNPJ Nº26.840.079/0001-52, estabelecida na Km 4.5, 
Estrada do Encontro, S/N - , Zona Ruralem Terra Roxa-PR, CEP 85.930-000, neste ato representada pelo Sr. DANIEL 
LINHARES DE SOUZA, residente e domiciliado nesta cidade, diante da Licitação tornada a efeito na modalidade de 
Concorrência Pública nº 003/2017, têm por justo e acordado a retificação do Contrato de Concessão para alteração 
das Cláusulas:Primeira;Terceira; Quarta;Parágrafo Segundo da Cláusula Sexta; e Cláusula Décima que passam a reger 
nas condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se a Clausula Primeira do Contrato Administrativo n° 243/2017 da Concorrência Pública 
n° 003/2017 anuindo as partes para a regra:
DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – O Município de Terra Roxa, na qualidade de Concedente, faz concessão à DANIEL LINHARES 
DE SOUZA- ME - Concessionária, para Concessão do Direito Real de Uso do Imóvel denominado Parte Ideal corres-
pondente a 3.000 (três mil) metros quadrados, conforme memorial descritivo e planta do Lote rural de nº 87-A, subdi-
visão do lote rural 87, gleba 6, colônia “c”, Serra Maracajú, contendo um barracão em pré-moldado, localizado neste 
município e comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se a Cláusula Terceira do Contrato Administrativo n° 243/2017 da Concorrência Pública 
n° 003/2017 incluindo a alínea “g”, anuindo as partes para a regra:
CLÁUSULA TERCEIRA – A Concessionária obriga-se:
a.A pagar as taxas de água, energia elétrica e telefone, manutenção e limpeza da área física do imóvel e outras taxas 
que porventura possam incidir sobre o imóvel;
b.A apresentar o comprovante de pagamento das taxas quando for exigido pela Concedente;
c.A responsabilizar-se pela remuneração e pagamento dos encargos sociais dos funcionários contratados;
d.Comprovar, no prazo de 02 (dois) meses após o início da atividade no imóvel concedido através da presente licita-
ção, que os empregos ofertados através de Relação de empregado do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ou 
o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED – Ministério do Trabalho, conforme disposições dos 
artigos 4º, Parágrafo Único, 7º a 9º e 10º da Lei nº 1.227/2005, de 09 de dezembro de 2005.
e.Comprovar a cada 03 (três) meses a regularidade dos empregos ofertados através de Relação de empregado do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ou o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED.
f.a responsabilizar-se por perdas e danos causados a terceiros e ao patrimônio do cedente.
g.a responsabilizar-se pela segurança de todo o espaço e prédio concedido.
h.Arcar com todas as despesas de mão-de-obra necessária para serviços de reforma, ampliação, isolamento autori-
zados.  
CLÁUSULA TERCEIRA: Altera-se a Clausula Quarta do Contrato Administrativo n° 243/2017 da Concorrência Pública 
n° 003/2017 anuindo as partes para a regra:
OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE
CLÁUSULA QUARTA – caberá ao concedente:
a.a obrigação de disponibilizar o imóvel à concessionária devidamente livre e desimpedido.
b.a faculdade de conceder o material para o isolamento do local da concessão, permanecendo as despesas de serviços 
com a mão-de-obra por conta da concessionária;
c.a faculdade de disponibilizar materiais usados para reaproveitamento a serem investidos no barracão objeto deste 
contrato, considerando que o imóvel pertence ao Município, permanecendo as despesas de serviços com a mão-de-
-obra por conta da concessionária.
CLÁUSULA QUARTA: Altera-se o parágrafo segundo da Cláusula Sexta do Contrato Administrativo n° 243/2017 da 
Concorrência Pública n° 003/2017anuindo as partes para a regra:
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA SEXTA – É assegurado ao Prefeito Municipal ou pessoa por ele designada, o direito de fiscalização dos 
deveres da Concessionária, bem como, do pessoal e serviços contratados.
§ 1º Fica expressamente vedada a utilização do imóvel objeto da presente concessão de uso diversa de sua finalidade, 
em especial para atividades amorais, político-partidárias ou religiosas, bem como transferir, ceder, locar ou sublocar o 
imóvel objeto da concessão, sem prévia e expressa autorização do concedente.
§ 2º Ao final da concessão, o imóvel retornará ao Município. As edificações e acréscimos patrimoniais que ocorrerem 
no imóvel e na área concedida, autorizadas pelo município, desde que atendidas as disposições legais, poderão ser 
removidos equipamentos industriais moventes, e as instalações edificadas permanecerão no imóvel e não serão inde-
nizadas, passando a fazer parte do patrimônio do Município.
§ 3º Caso o Concessionário tiver a intenção de realizar melhoramentos e benfeitorias, este deverá pedir autorização 
por escrito à Administração.
CLÁUSULA QUINTA: Altera-se a Cláusula Décima do Contrato Administrativo n° 243/2017 da Concorrência Pública n° 
003/2017 anuindo as partes para a regra:
CLÁUSULA DÉCIMA - As edificações e os acréscimos patrimoniais que ocorrerem no imóvel e na área concedida, auto-
rizadas ou não pelo Município, desde que atendidas as disposições legais, finda a concessão, pertencerão ao município, 
podendo assim ser removidos apenas equipamentos industriais moventes.
CLÁUSULA SEXTA: Altera-se a Cláusula Décima Quarta do Contrato Administrativo n° 243/2017 da Concorrência 
Pública n° 003/2017 anuindo as partes para a regra:
DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Fica eleito o Foro da comarca de Terra Roxa, para dirimir quaisquer questões refe-
rentes ao presente Contrato.
E por estarem certos e contratados, as partes assinam o presente Aditivo contratual em três vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas abaixo, revogando-se as cláusulas alteradas em atenção ao novo pacto e mantendo 
inalteradas as cláusulas contratuais que não tiveram modificações.
Terra Roxa - Pr , 06 de julho de 2018.
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
PREFEITO MUNICIPAL
CONCEDENTE
DANIEL LINHARES DE SOUZA- ME
DANIEL LINHARES DE SOUZA
REPRESENTANTE LEGAL
CONCESSIONARIA
TESTEMUNHAS:
_______________________________________        ______________________________
 MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO              CLEITON BARRETO

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 69/2018
ALTERA A COMPOSIÇÃO E NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
em especial, nos termos da Lei Municipal n.º 1.733/2013.
DECRETA:
Art. 1º Fica Nomeado o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa que será composto por 14 (quatorze) membros 
e respectivos suplentes, sendo 07 (sete) representantes governamentais e 07 (sete) representantes não governamen-
tais, assim definidos: 
I. Um representante de cada uma das Secretarias a seguir indicadas: 
a)Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Titular: Maria Alice Mazzei
Suplente: Maria Edna de Oliveira Domingues
b)Secretaria Municipal de Saúde; 
Titular: Adriana Moreira de Souza
Suplente: Simone Bonato de Mello
c)Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
Titular: Eliane Rodrigues Alcarria
Suplente: Rosangela Galiotti de Freitas
d)Secretaria Municipal de Administração; 
Titular: Gisele Petinelli da Silva Cordeiro
Suplente: Valmira Lazarim
e)Secretaria Municipal de Finanças;
Titular: Márcia Regina Borri Piscinato
Suplente: Bruna Pascuti
f)Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo;
Titular: Ronaldo Wanderlei Bunzel
Suplente: Aline Zuntini de Resende
g)Secretaria Municipal de Agricultura.
Titular: Fausto Ferdinando Paulin
Suplente: Crisley Spanhol Marega 
II. Representantes de entidades não governamentais atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos ou de 
atendimento à pessoa idosa, nas seguintes categorias: 
a)01 (um) representante Sindicato e/ou associação de aposentados; 
Titular: Nilma Dias Lourenço
Suplente: Maria Rosário Caldeira
b)01 (um) representante de Organização de grupo ou movimento da pessoa idosa, devidamente legalizada e em 
atividade;
Titular: Dirce Pegoraro Santos
Suplente: Tereza Costa Sanches
c)01 (um) representante do Credo Religioso com políticas explícitas e regulares de atendimento e promoção do idoso;
Titular: Bento Alves de Santana
Suplente: Conceição de Matos Martins
d)02 (dois) representantes de outras entidades que comprovem possuir políticas explícitas permanentes de atendi-
mento e promoção do idoso.
Titular: Luan Henrique Nascimento Esteves
Suplente: Maria José Bernussi Fabri
Titular: Egídio Facci
Suplente: Genivaldo Braz de Campos
e)01 (um) representante da Associação de mulheres agricultoras
Titular: Edinete Nicioli Facci
Suplente: Rosa Zaramela Costa
f)01 (um) representante da Associação de proteção à maternidade e Infância
Titular. Michelle Peres dos Santos
Suplente: Fernanda Damaceno Iembo
§1º Os representantes governamentais e seus respectivos suplentes serão indicados pelos titulares das unidades ad-
ministrativas, trinta dias antes do término dos mandatos. 
§2º Para fins de indicação para composição do Conselho, são consideradas entidades não-governamentais: 
I. órgãos de classe e sindicatos de profissionais com políticas e ações explícitas e regulares de atendimento e promo-
ção de direitos da pessoa idosa; 
II. as Associações de aposentados; 
III. as organizações de grupo ou movimento de pessoas idosas, devidamente legalizadas e em atividade a mais de 
01 (um) ano; 
IV. entidades de credo religioso com políticas explícitas e regulares de atendimento e promoção de direitos da pessoa 
idosa; 
V. Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) em funcionamento há mais de 01 (um) ano; 
VI. Instituições de Ensino Superior; 
VII. outras entidades legalmente constituídas, com funcionamento regular por tempo não inferior a 01 (um) anos, desde 
que atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos das pessoas idosas. 
Art. 2º Os membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa e seus respectivos suplentes serão nomeados 
e empossados pelo Prefeito Municipal, respeitadas as indicações previstas na Lei N° 1.733/2013. 
§1º Os membros do Conselho terão um mandado de dois anos, podendo ser reconduzidos por um mandado de igual 
período, enquanto no desempenho das funções ou cargos nos quais foram nomeados ou indicados. 
§2º Os suplentes substituirão os titulares em suas ausências e impedimentos e, em caso de vacância, assumirá a 
titularidade do Conselho. 
Art. 3º Os titulares dos órgãos ou entidades governamentais indicarão seus representantes. 
Art. 4º Os representantes das organizações da sociedade civil serão escolhidos por meio de votação, em Fóruns 
Específicos. 
§1º A eleição para a escolha das entidades não governamentais será convocada pelo Conselho Municipal de Direitos 
da Pessoa Idosa por meio de edital, publicado no Diário Oficial do Município, onde houver, ou dada a publicação de 
costume, 60 (sessenta) dias antes do final do mandato. 
§2º As entidades não governamentais indicarão os membros titulares e suplentes para comporem o Conselho. 
§3º A eleição dos representantes da sociedade civil será realizada pelo menos 30 dias antes do final do mandato. 
§4º O processo eleitoral será acompanhado por um representante do Ministério Público indicado para esse fim. 
§5º As organizações da sociedade civil que deverão participar do Fórum Específico para escolha dos representantes 
não-governamentais deverão se inscrever na qualidade de candidata e/ou votante, comprovando atenderem aos re-
quisitos legais.
Art. 5º - Os serviços prestados em decorrência desta nomeação serão gratuitos e considerados como prestação de 
serviços relevantes ao Município. 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 40/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, em 06 de julho 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
São Jorge do Patrocínio, 06 de julho de 2018.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 03/06/2018 a 06/06/2018
DATARECURSOVALOR
03/07 a 04/07/2018FUNDEBR$-      23.282,44
03/07/2018ICMSR$-    273.631,63
03/07 a 06/07/2018SIMPLES NACIONALR$-            93,00
04/07/2018TRANSP ESC. FEDERALR$-        3.846,45
04/07/2018MERENDA ESCOLARR$-        8.952,80
04/07/2018CUSTERIO SUSR$-      14.891,24
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 244/2018, de 04 de julho de 2018.
   CONCEDE Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de Desempenho, de acordo com o art. 
2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 
796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, de 19 
de abril de 2002, e Lei Municipal 1.437/2010, obedecendo ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda 
Constitucional 19/98, aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas datas de no-
meações, conforme relação abaixo:
JULHO DE 2018
NOMECARGOCLASSEPADRÃO
ADMISSAO% ATUAL% ACESSO
Marli Leme do NascimentoEnfermeiroVIIIGP01/04/2007E(8%)F(10%)
Adriano Dias RodriguesPedreiroVIGSG08/07/2013B(2%)C(4%)
Sebastião Faustino BezerraServente de Serviços GeraisIGSG01/07/2015A(0%)B(2%)
Fabiana da Silva MarcianoAuxiliar de Serviços GeraisIGSG15/07/2015A(0%)B(2%)
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 11566/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o decreto nº 2937/2017 de 24 de março de 2017, requerimento protocolado sob nº 2895/2018 e parecer 
jurídico nº 072/2018
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente ao 
respectivo grau, cujo percentual será calculado sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – 
Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A)CARGO/FUNÇÃOLOTAÇÃOGRAU/PERCENTUAL
AMABILE BERTALLIA DELISEAGENTE COMUNITARIO DE SAUDESecretaria Municipal de SaúdeMédio – 20%
 Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 04 de junho de 2018.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 06 de julho de 2018.
 ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 11567/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 3177/2018 em 04/07/2018, devidamente instruído e tramitado;             2- O am-
paro legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. LUIZ CARLOS STELLATO, ocupante do cargo de Professor, matrícula 32395-0, lota-
do na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 6 (seis) meses de licença especial a partir de 09/07/2018 
a 04/01/2019, de acordo com inciso II do artigo 33 da Lei Municipal nº 1582/2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 06 de julho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 11568/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 3179/2018 em 04/07/2018, devidamente instruído e tramitado;             2- O am-
paro legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. SILVANA MOREIRA, ocupante do cargo de Professora, matrícula 34452-0, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de licença especial a partir de 25/07/2018 a 
22/10/2018, de acordo com inciso I do artigo 33 da Lei Municipal nº 1582/2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 06 de julho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 11569/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 3188/2018 em 05/07/2018, devidamente instruído e tramitado;             2- O am-
paro legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. SEBASTIAO GOMES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
37699-00, lotado na Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Rodoviários, 3 (três) meses de licença especial a 
partir de 09/07/2018 a 06/10/2018, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 06 de julho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2018
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COM COLETOR DE LIXO DESTINADO A COLETA E DESTINAÇÃO DE RESIDUOS 
SOLIDOS
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa AVECAM COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 
de nº. 05.332.988/0001-00, tendo seu menor preço o valor de R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais).
Tapira, 05 de Julho de 2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 31/2018
ID: 1864
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – AVECAM COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018
OBJETO – AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COM COLETOR DE LIXO DESTINADO A COLETA E DESTINAÇÃO DE 
RESIDUOS SOLIDOS
VALOR – R$ 21.986,00 (vinte mil novecentos e oitenta e seis reais)
VIGÊNCIA – 05 de Julho de 2018 a 05 de Julho de 2019
Tapira, 05 de Julho de 2018
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2018
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 02/2018, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL.
2. ADJUDICAR a favor da empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, devi-
damente inscrita no CNPJ sob o Nº. 10.801.453/0001-70 o objeto da licitação acima no valor total de R$ 257.997,33 
(duzentos e cinquenta e sete mil novecentos e noventa e sete reais e trinta e três centavos).
Tapira, 05 de Julho de 2018.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/2-ID 1865
CONTRATANTE: Município de Tapira, Estado do Paraná, com sede à Rua Paranaguá, 518, centro, inscrito no CGC/
MF nº 75.801.738/0001-57, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. Cláudio Sidiney de Lima, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.739.507-0 SSP/PR e do CPF/MF 
nº 679.723.659-20, e
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA.
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA. 
VALOR:   R$ 257.997,33 (duzentos e cinquenta e sete mil novecentos e noventa e sete reais e trinta e três centavos). 
As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta
12.025.15.451.0045.2051.4.4.90.51.00.00 - FONTE 01000
12.025.15.451.0045.2051.4.4.90.51.00.00 - FONTE 31814.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura 
do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Julho de 2018.
FORO: Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Tapira, 05 de Julho de 2018.
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2018
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 03/2018, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A 
REFORMA DA ESCOLA MARIO RIBEIRO BORGES – OURO VERDE ALTO.
2. ADJUDICAR a favor da empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o Nº. 04.375.328/0001-43 o objeto da licitação acima no valor total de R$ 131.996,32 (cento e trinta e um 
mil novecentos e noventa e seis reais e trinta e dois centavos).
Tapira, 05 de Julho de 2018.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 33/2018
ID: 1866
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2018
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A REFORMA DA ESCOLA MARIO RIBEIRO BORGES 
– OURO VERDE ALTO
VALOR – R$ 131.996,32 (cento e trinta e um mil, novecentos e noventa e seis reais e trinta e dois centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 meses
VIGÊNCIA – 05 de Julho de 2018 a 05 de Dezembro de 2018
Tapira, 05 de Julho de 2018
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/2018
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 04/2018, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA PORTO ALEGRE (TRECHO 1).
2. ADJUDICAR a favor da empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, devi-
damente inscrita no CNPJ sob o Nº. 04.375.328/0001-43 o objeto da licitação acima no valor total de R$ 269.283,33 
(duzentos e sessenta e nove mil duzentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos).
Tapira, 05 de Julho de 2018.
_______________________
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2018-1867
CONTRATANTE: Município de Tapira, Estado do Paraná, com sede à Rua Paranaguá, 518, centro, inscrito no CGC/
MF nº 75.801.738/0001-57, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. Cláudio Sidiney de Lima, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.739.507-0 SSP/PR e do CPF/MF 
nº 679.723.659-20, e
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Pavimentação TST. 
VALOR:   R$ 269.283,33 (duzentos e sessenta e nove mil duzentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos).
As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
12.025.15.451.0045.2051.4.4.90.51.00.00 - FONTE 01000
12.025.15.451.0045.2051.4.4.90.51.00.00 - FONTE 31815

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Julho de 2018.
FORO: Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Tapira, 05 de Julho de 2018.
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2018
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 05/2018, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA PORTO ALEGRE (TRECHO 2).
2. ADJUDICAR a favor da empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o Nº. 67.156.943/0002-60 o objeto da licitação acima no valor total de R$ 236.738,41 (Duzentos e trinta e 
seis mil setecentos e trinta e oito reais e quarenta e um centavos).
Tapira, 05 de Julho de 2018.
_______________________
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2018-ID 1868
CONTRATANTE: Município de Tapira, Estado do Paraná, com sede à Rua Paranaguá, 518, centro, inscrito no CGC/
MF nº 75.801.738/0001-57, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. Cláudio Sidiney de Lima, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.739.507-0 SSP/PR e do CPF/MF 
nº 679.723.659-20, e
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
OBJETO: Pavimentação TST. 
VALOR:   R$ 236.738,41 (Duzentos e trinta e seis mil setecentos e trinta e oito reais e quarenta e um centavos). 
As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
12.025.15.451.0045.2051.4.4.90.51.00.00 - FONTE 01000
12.025.15.451.0045.2051.4.4.90.51.00.00 - FONTE 31816

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Julho de 2018.
FORO: Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Tapira, 05 de Julho de 2018.
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2018
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 06/2018, referente à AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
2. ADJUDICAR a favor da empresa ICAVEL VEÍCULOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 
84.938.430/0002-20 o objeto da licitação acima no valor total de R$ 448.980,00 (Quatrocentos e quarenta e oito mil 
novecentos e oitenta reais).
Tapira, 06 de Julho de 2018.
_______________________
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 36/2018
ID: 1869
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – ICAVEL VEÍCULOS LTDA
TOMADA DE PREÇO Nº 06/2018
OBJETO – AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR – R$ 448.980,00 (Quatrocentos e quarenta e oito mil novecentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA – 06 de Julho de 2018 a 06 de Julho de 2019
Tapira, 06 de Julho de 2018

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 131/2018 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no 
uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados e em 
especial às empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do 
presente ADENDO, referente a Pregão Presencial n° 131/2018, tendo 
por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de materiais hidráulicos, os quais 
serão empregados na manutenção dos veículos pertencentes à frota 
municipal, bem como os veículos que estão à disposição desta 
municipalidade, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração INCLUA-SE, ALTERA-SE e 
MODIFICA-SE por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
ALTERA-SE NO TERMO DE REFERENCIA OS VALORES DOS ITENS 
DE: 01 A 133 E CONSEQUENTEMENTE O VALOR GLOBAL. 
INCLUA-SE NO TERMO DE REFERENCIA OS ITENS DE 134 A 144. 
Justificativa: Por ter sido lançado os itens erroneamente de acordo 
com a Tabela Defasada.   
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura da 
Pregão Presencial nº 131/2018, para o dia 20 de julho de 2018, as 
15h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à Avenida Coronel 
Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de Pregão Presencial n° 131/2018, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
Publique-se. 
O edital modificado e seus anexos poderá ser adquirido, através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 06 de julho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 
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Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 077/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL.
CONTRATADA: MERCADO JB LTDA - EPP, CNPJ sob nº 05.827.089/0001-88.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E PANIFICADOS, ATRAVÉS 
DOS RECURSOS PROVENIENTES DO INCENTIVO IV/FEAS/SEDS E DO PISO 
PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS-I, CONFORME NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 11.741,60 (ONZE MIL SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 
06/07/2019 (SEIS DE JULHO DE DOIS MIL E DEZENOVE).
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
ITEMQTDUNIDDESCRIÇÃOMARCAV. UNIT.V. TOTAL
1130Unid- Arroz tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 5kg. 
ITASAR$ 9,89R$ 1.285,70
   - Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/4 de xícara) contém 
176 calorias, 40g de carboidrato, 42g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 1g de fibra alimentar, 0 mg sódio.   
   OBS: Não contém glúten.   
2240UnidFeijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  
ITASAR$ 2,65R$ 636,00
   - Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto (02 colheres de sopa) 
contém 80 calorias, 15g de carboidrato, 5g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0mg de gorduras trans, 5mg de fibra alimentar, 20mg cálcio, 2mg 
de ferro, 0mg de sódio.    
   OBS: Não contém glúten.   
3240Unid- Fubá fino de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  
ZAELIR$ 2,14R$ 513,60
   - Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto contém 170 calorias, 38g 
de carboidrato, 3,3g de proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 2,2g de 
fibra alimentar, 15mg de sódio.   
    Ingredientes: Fubá, ferro e ácido fólico.   
   OBS: Não contém glúten.   
4180Unid- Macarrão parafuso pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado, em-
balagem pacote de 1kg. GALOR$ 4,40R$ 792,00
    Informação nutricional e composição: Cada 80g do produto contém 282 calorias, 71g 
de carboidrato, 8.0g de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de gorduras saturada, 0g 
de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 0g de sódio.   
   Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo enrriquecido, corante natural urucum e 
cúrcuma.   
   OBS: Contém glúten.   
5140Unid- Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, embalagem lata de 
900ml. Informação nutricional e coposição: Cada 13ml do produto contém 104 calorias, 
0g de carboidrato, 0g de proteína, 11,5g de gorduras totais, sendo 2,0g de gorduras 
saturada e 0g de gorduras trans, 3,0g de gordura monoisaturada, 6,5g de gordura po-
linsaturadas, 6,0g ácido linoléico (ômega 6), 0,5g de ácido linolênico (ômega 3), 0g de 
colesterol, 0g de fibra alienatar, 0mg de sódio, 2mg de vit E. COAMOR$ 3,02R$ 422,80
    Ingredientes: Óleo de soja refinado e antioxidante: ácido cítrico.     
   OBS: Não contém glúten.   
6130Unid- Chá mate granulado produto de origem vegetal industrializado, caixa de 
400g.  MATTE LEÃO3,89R$ 505,70
7130Unid- Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 5kg. 
ALTO ALEGRER$ 7,50R$ 975,00
   - Informação nutricional e composição: Cada 5g do produto (1colher de chá) contém 
20 calorias, 5g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0 mg de sódio, 
sacarose mín-99,60%   
   Sais minerais máx- 0,10%, umidade- 0,07%    
   OBS :Não contém glúten.   
8130Unid- Café, tipo torrado, apresentação moído, tipo embalagem a vácuo, caracterís-
tica adicionais extra forte, 500g. MARACAJU5,05R$ 656,50
980Unid- Farinha de mandioca, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 
1kg.  CASANOVAR$ 4,75R$ 380,00
   - Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/2 xícara) contém 170 
calorias, 44g de carboidrato, 0,6g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 3,3g de fibra alimentar, 6,2mg de sódio.    
   OBS: Não contém glúten.   
1080Unid- Sal refinado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg. 
MOCR$ 1,15R$ 92,00
    Informação nutricional e composição: Não contém quantidades significativas de car-
boidrato, proteína, gorduras saturada e trans e fibra alimentar.     
   OBS: Não contém glúten.   
1180Unid-Extrato de tomate, produto de origem vegetal industrializado, lata 250g. 
CIAFRIOS3,7R$ 296,00
12130Unid- Biscoito de maisena 500gr, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 30g contém: 132 calorias, 21g de carboidrato, 2,8g de 
proteína, 3,9g de gorduras totais, 1,8g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trnas, 
1,0g fibra alimentar e 95mg de sódio. OBS: Contém glúten. ISABELA3,39R$ 440,70
1380UnidLata de Sardinha com óleo 125g. COQUEIROR$ 2,70R$ 216,00
1480KG- Batata inglesa produto de origem vegetal. L. MOCCIR$ 2,38R$ 190,40
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 71,6 calorias, 
17,9g de carboidrato, 1,8g de proteína, 0,1g de gorduras, 0,4g de fibras, 0,8mg de ferro, 
16mg de vit C.    
   OBS: Não contém glúten.   
15100KG- Laranja, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado. L. 
MOCCIR$ 1,55R$ 155,00
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto, contém 1, (2 colheres 
de sopa) contém 75 calorias, 17g de carbo0,5g de carboidrato, 0,8g de proteína, 0,2g de 
gorduras, 0,4g de fibra, 0,7mg de de ferro, 59mg de vit C.   
   OBS: Não contém glúten.   
1650KG- Maçã, produto de origem vegetal não industrializado.  L. MOCCIR$ 4,55R$ 
227,50
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 64,7 calorias, 
15,2g de carboidrato, 0,3g de proteína, 0,3g de gorduras, 0,7g de fibras, 0,4mg de ferro.    
   OBS: Não contém glúten.   
17100KG-Banana nanica, produto de origem vegetal não industrializado.  L. MOCCIR$ 
1,80R$ 180,00
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 111,4 calorias, 
25,7g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,2g de gorduras, 1,2mg de ferro, 1,0g de fibra 
alimentar, 13mg de vitC.    
   OBS: Não contém glúten.   
18100KG- Carne bovina sem osso de 2º moída produto origem animal não industrializa-
do.  ARR$ 10,80R$ 1.080,00
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 140,9 calorias, 
0g de carboidrato, 21,5g de proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, og de fibra 
alimentar, 200mg de fósforo, 3,2mg de ferro.    
   OBS: Não contém glúten.   
19100KG- Carne bovina sem osso de 2º, corte em músculo produto origem animal não 
industrializado.  ARR$ 11,00R$ 1.100,00
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 140,9 calorias, 
Og de carboidrato, 21,5g de proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, 0g de fibra, 
200mg de fósforo,3,2mg de ferro.    
   OBS: Não contém glúten.   
2050KG- Frango resfriado corte tipo á passarinho, produto animal industrializado, paco-
te de 1kg.  MARINGAR$ 4,65R$ 232,50
   - Informação nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de 
carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg 
de vit A, 8mg de niacina.    
    OBS: Não contém glúten.   
2150KGLinguiça Toscana, MIMOSAR$ 10,50R$ 525,00
   Produto de origem animal industrializado, embalagem com 1kg.   
   Informação Nutricional: Cada 50g do produto (01 unidade), contém:   
   112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 8g de gorduras totais, gorduras satu-
radas, og de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 649mg de sódio.   
   Ingredientes: Carne mecanicamente separada de aves, pele suína, gordura suína, 
pele de aves, miúdos suíno, carne suína, carne aves, água, proteína isolada, proteína 
texturizada soja, (amido máx 2%).    
   OBS: Contém glúten   
2980UnidSabão Glicerinado em barra – 5 unidades de 200g. Peso Líquido 1 kg – 
Composição: Sabão de ácidos graxos de aço/babaçu YPER$ 5,85R$ 468,00
3080UnidDetergente para Alumínio – Tradicional verdadeiro – glicerinado – 500 ml 
Tensoativos não tóxicos, Biodegradável, sabão coadjuvante, corante, água e glicerina 
CRIVIALLIR$ 1,55R$ 124,00
3180UnidCreme dental de no mínimo 70g. SORRISOR$ 3,09R$ 247,20
Valor Total R$ 11.741,60
                                                                                                                                                  FRANCISCO 
ALVES-PR, 06 DE JULHO DE 2018.
_______________________________
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
EXTRATO DO CONTRATO 078/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL.
CONTRATADA: PANIFICADORA ARTE & SABOR LTDA - ME, CNPJ: 11.443.860/0001-
16.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E PANIFICADOS, ATRAVÉS 
DOS RECURSOS PROVENIENTES DO INCENTIVO IV/FEAS/SEDS E DO PISO 
PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS-I, CONFORME NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 5.530,10 (CINCO MIL QUINHENTOS E TRINTA REAIS E DEZ 
CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 
06/07/2019 (SEIS DE JULHO DE DOIS MIL E DEZENOVE).
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
ITEMQTDUNIDDESCRIÇÃOMarcaV. UNITV. TOTAL
22300KGPão Francês: Produto de origem vegetal, preço por kg. ART & SABORR$ 
9,90R$ 2.970,00
   Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do produto contém: Em média 142,80 
calorias, 28,7g de carboidrato, 4,65g de proteína, 1g de gorduras totais, 0g de gordu-
ras trans.  
   Ingredientes: Trigo, água, fermento.  
   Obs: Contém glúten.  
2350KGBolo: Produto tipo caseiro preço por kg.  ART & SABORR$ 7,90R$ 395,00
   Ingredientes: Ovos, trigo, fermento, leite.  
   Sabores Diversos.   
   Informação nutricional e composição:   
   Cada 50g do produto contém 207,65 calorias, 37,7g de carboidrato, 2,85g de proteína 
e 5,05g de gorduras totais.   
   Obs: Contém glutém.   
2440Unid- Leite integral, produto de origem animal pasteurizado, embalagem de 900ml.  
ART & SABOR2,89R$ 115,60
2550UnidCx de suco de 1 litro sabores uva, pêssego e laranja. ART & SABORR$ 4,35R$ 
217,50
2640UnidBebida Láctea de achocolatado de 1 litro.  ART & SABORR$ 4,30R$ 172,00
2750KGCueca Virada polvilhada com açúcar. ART & SABORR$ 15,70R$ 785,00
2850KGSonho doce com recheio nos sabores de doce de leite ou goiabada. ART & 
SABORR$ 17,50R$ 875,00
Valor Total R$ 5.530,10
                                                                                                                                                  FRANCISCO 
ALVES-PR, 06 DE JULHO DE 2018.
_______________________________
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 122/2018 de 29/06/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE ESC

 20.000,00 85 - 3.3.90.30.00.00 31120 MATERIAL DE CONSUMO
 269.200,00 525 - 4.4.90.52.00.00 31901 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 200.000,00 476 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 40.000,00 477 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 55.800,00 479 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.002.10.302.0008.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO PLENA

 5.000,00 481 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO

05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE
 20.000,00 485 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO
 20.000,00 486 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  630.000,00

 20.000,00Receita: 1.7.2.8.10.21.00.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas 
de Educação - Principal

-

 269.200,00Receita: 2.4.1.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal-

 340.800,00Receita: 1.7.1.8.03.11.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS
Repasses Fundo a Fundo - Principal

-

 630.000,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  29/06/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda
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Decreto  nº 123/2018 de 29/06/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. GOVERNO  MUNICIPAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTI

 10.000,00 2 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 10.000,00 5 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.F
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 120.000,00 28 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.001 COORDENAÇÃO GERAL F.M.S.
05.001.10.301.0008.2.042. FUNDO MUNIC. SAUDE - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIM

 10.000,00 155 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.M.A.
09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTU

 1.000,00 329 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.094. MANUT. DOS SERVIÇOS DE PAISAGISMO, LIMPEZA PUBLICA E CON

 10.000,00 396 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E
 239.000,00 408 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  400.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.F
03.001.04.122.0002.2.093. FESTIVIDADES  E HOMENAGENS
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 11.000,00 18 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE ESC

 15.000,00 82 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 150.000,00 164 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 100.000,00 167 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 10.000,00 188 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 114.000,00 192 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  400.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  29/06/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda
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Decreto  nº 124/2018 de 29/06/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 170.500,00 (cento e setenta mil quinhentos 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.F
03.001.04.122.0002.3.009. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN

 17.350,00 527 - 4.4.90.52.00.00 3000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.361.0006.2.108. COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL

 17.787,21 511 - 3.3.90.30.00.00 3107 MATERIAL DE CONSUMO
 90.000,00 526 - 4.4.90.52.00.00 3107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.135. GESTÃO SUAS

 2.000,00 531 - 3.3.90.14.00.00 33936 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 2.000,00 529 - 3.3.90.30.00.00 33936 MATERIAL DE CONSUMO
 2.432,60 532 - 3.3.90.36.00.00 33936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 2.000,00 530 - 3.3.90.39.00.00 33936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 26.929,92 528 - 3.3.90.30.00.00 3507 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,27 499 - 3.3.90.39.00.00 3000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  170.500,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios
 3107 Salário Educação - Exerc. Anterior
 3507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Exerc. Anterior

 33936 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) - Exerc. Anterior
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  29/06/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 11564/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei 
Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO os ofícios nº 101/2018  e 102/2018 de 03 de julho de 2018 protocola-
dos sob nº 3168/2018 e nº 3169/2018 de 04/07/2018, respectivamente
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora ANA PAULA SIEBENEICHLER DA SILVA, matrícula 
1215558-0, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais para prestar serviço na Escola Municipal Professora Maxmirian Barbara Gaspar 
da Silva, no período de 02/07/2018 a 06/09/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retro-
ativo a 02 de julho de 2018. 
 ART. 3°. – Revoga-se  em especial a portaria nº 11513/2018.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 04 de julho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 11566/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 
25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o decreto nº 2937/2017 de 24 de março de 2017, requerimento protoco-
lado sob nº 2895/2018 e parecer jurídico nº 072/2018
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na pla-
nilha abaixo, correspondente ao respectivo grau, cujo percentual será calculado sobre o 
menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal 
nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A)CARGO/FUNÇÃOLOTAÇÃOGRAU/PERCENTUAL
AMABILE BERTALLIA DELISEAGENTE COMUNITARIO DE SAUDESecretaria 
Municipal de SaúdeMédio – 20%
 Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 04 de junho de 2018.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 06 de julho de 
2018.
 ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 11567/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 3177/2018 em 04/07/2018, devidamente instruí-
do e tramitado;             2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. LUIZ CARLOS STELLATO, ocupante do cargo de 
Professor, matrícula 32395-0, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, 6 (seis) meses de licença especial a partir de 09/07/2018 a 04/01/2019, de 
acordo com inciso II do artigo 33 da Lei Municipal nº 1582/2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 06 de julho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 11568/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 3179/2018 em 04/07/2018, devidamente instruí-
do e tramitado;             2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. SILVANA MOREIRA, ocupante do cargo de 
Professora, matrícula 34452-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, 3 (três) meses de licença especial a partir de 25/07/2018 a 22/10/2018, de 
acordo com inciso I do artigo 33 da Lei Municipal nº 1582/2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 06 de julho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 11569/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 3188/2018 em 05/07/2018, devidamente instruí-
do e tramitado;             2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. SEBASTIAO GOMES, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, matrícula 37699-00, lotado na Secretaria Municipal de Transportes 
e Serviços Rodoviários, 3 (três) meses de licença especial a partir de 09/07/2018 a 
06/10/2018, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 06 de julho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 233/2018
Data: 06.07.2018
Ementa: renova a composição do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, e dá ou-
tras providências.  
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e consoan-
te os dispositivos do Decreto Municipal nº 32/2002 de 20.05.2002, e, considerando o 
Comunicado nº 147988/2018/COECS/CGPAE/DIRAE/FNDE, e ainda considerando o 
memorando sob o nº 180/2013,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, que 
passa a ser integrado pelos seguintes membros:
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
a) TITULAR: Edna Diniz Meira
RG: 5.086.875-3
CPF: 886.118.509-63
b) SUPLENTE: Flávia Letícia Gonçales Chibinski
RG: 8.810.906-6
CPF: 061.019.519-01
II - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO:
a) TITULAR: Adriana de Araujo Sanches Nascimento
RG: 5.884.449-7
CPF: 594.239.781-34
b) TITULAR: Andréia Rodrigues dos Santos Celestino
RG: 86.421.01-1
CPF: 049.264.449-76
c) SUPLENTE: Jucélia Guisi Paludo
RG: 7.227.874 -7
CPF: 019.810.549-53
d) SUPLENTE: Vládia Neves Klein Felipini
RG: 8.136.644-6
CPF: 036.652.669-39
III - REPRESENTANTE DE PAIS E ALUNOS:
a) TITULAR: Lúcia Helena Ribeiro
RG: 6.172.197-5
CPF: 904.008.019-49
b) TITULAR: Rosângela Batista de Lima Santos
RG: 9.815.083-8
CPF: 056.630.579-86
c) SUPLENTE: Adriana Cristina da Silva
RG: 9.606.902-2
CPF: 057.738.859-21
d) SUPLENTE: Bianca Barbosa Nicolino
RG: 85.595.290-6
CPF: 049.407.809-02
V - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
a) TITULAR: Maria Regina de Lima
RG: 1.625.367-7
CPF: 284.753.729-53
a) TITULAR: Catarina Avelina Ferreira
RG: 3.657.062-8
CPF: 257.923.779-87
c) SUPLENTE: João Carlos Leonel de Carvalho
RG: 568.689.0
CPF: 059.011.710-34
d) SUPLENTE: Adeltinho Aparecido da Silva
RG: 3.747.490-8
CPF: 524.445.939-72
Parágrafo único. O exercício do mandato de Conselheiro do CAE, será considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal sob o nº 214/2014.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 054/2018
Extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 182/2013, do 
Edital de Tomada de Preços nº 006/2013.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SL SOUZA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, CNPJ 
17.231.174/0001-68.
Objeto do Contrato: Contratação de Agência de publicidade e propaganda para pres-
tação de serviços de estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execu-
ção interna, intermediação, supervisão da execução externa, produção, distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, veiculação, controle, acom-
panhamento de campanhas, peças publicitárias institucionais, de publicidade legal, de 
identidade visual, com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer 
natureza, difundir ideias e informar o público em geral.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 182/2013.
Prorrogação do Prazo de Vigência Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços acima citado por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até 04 
de setembro de 2018.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 04 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, ela Secretaria de Saúde, 
para Contratação de Empresa detentora de exclusividade para fornecimento de Peças 
originais e prestação de serviços mecânicos para Revisão de 40.000 KM do ônibus 
8494 da Secretaria de Saúde, que esta dentro do limite de garantia, com a empresa: 
CHIAPETTI & cia LTDA., inscrita no CNPJ sob nº. 76.283.779/0001-61, com sede, Rua, 
Manoel Ramires. 6980, CEP: 87507-011, na cidade de Umuarama, no valor total de R$ 
2.430,00 (dois mil quatrocentos e trinta reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  
Secretaria de Saúde – Divisão de saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – Material 
de Consumo 06.003.1030400006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Juridica 
Altônia, 06 de julho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 058/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0143/2018
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para fornecimento de equipamentos para limpeza para uso das 
Unidades de Ensino do Munícipio de Altônia
VALOR MÁXIMO: R$ 11.450,00  (onze mil quatrocentos e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 06 de julho de 2018
ABERTURA: Quinta-Feira, 19 de julho de 2018 ÀS 14:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia di-
gital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente 
edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante 
o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado 
por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  
Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 06 de julho de 2018
PREGOEIRO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PORTARIA N.º 257
De 06 de julho de 2018
EXONERA O SERVIDOR FUMIO OKAMOTO DO CARGO EFETIVO DE MÉDICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do servidor,
RESOLVE
EXONERAR, a pedido, o servidor FUMIO OKAMOTO, portador do CPF-
n.º-002.971.448-63 e do RG-n.º-5536747, ocupante do cargo de Médico, a contar de 
06/07/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito. (06/07/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 257
De 06 de julho de 2018
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DO SERVIDOR ALAN ALVES DA COSTA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a discricionariedade do Prefeito Municipal no sentindo de promover 
o bom e correto funcionamento dos órgãos e repartições públicas;
RESOLVE
REMANEJAR, por tempo indeterminado, o servidor ALAN ALVES DA COSTA, por-
tador do CPF-N.º039.227.579-10 e do RG-N.º-8.516.854-1-SSP/PR, sob o Regime 
Estatutário, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com 
carga horária de 40 horas semanais, da Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção 
Social para a Secretaria de Finanças-Departamento de Cadastro e Tributação do 
Município de Douradina/PR, a contar de 09/07/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito. (06/07/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 013/2018
De 06 de julho de 2018.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE E JORNADA DE 
TRABALHO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA POR 
TEMPO DETERMINADO.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que este Órgão Legislativo se encontra em recesso parlamentar na 
forma regimental e que as sessões ordinárias somente voltarão a ocorrer a partir de 06 
de agosto de 2018, em virtude da consequente redução dos trabalhos na Casa e com 
vistas à economicidade, sem acarretar prejuízo ao público;
RESOLVE,
Art. 1º - Fixar o horário de expediente e jornada de trabalho dos servidores da Câmara 
Municipal de Douradina, exclusivamente entre o período de 09 a 31 de julho de 2018, 
de segunda a sexta-feira, das 08h 00min as 13h 00min. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de julho do ano de 2018 (06/07/2018).
CLERIS MORAES OLIVEIRA 
Presidente 

Prefeitura Municipal de ICARAÍMA
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer ju-
rídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 018/2018
PROCESSO Nº 097/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO E TENDAS 
PIRAMIDES PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE ICARAÍMA-PR.
CONTRATADO: TATIANE FERNANDES SOLDA - MEI
CNPJ: 97.531.039/0001-77
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2018, ressalvado o direito de prorrogação.

Prefeitura de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 180/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denomi-
nada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr, JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cida-
de de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na quali-
dade de CONTRATADA empresa: SOBRAL & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
07.926.266/0001-09, com sede à AVENIDA BRASIL, nº 1018, Centro - 87240-000 
na cidade de TERRA BOA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
ZILDO JOSÉ SOBRAL, brasileiro, casado, portador do RG. nº 1.585.735 SSP/PR, e 
do CPF/MF Nº. 555.919.909-59, residente e domiciliado à Rua Miguel Angelo Remor 
da Fonseca, 2594, Parque Cidade Jardim, CEP - 87.506-110, Umuarama, Paraná, re-
solvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 62/2017, Tipo 
Menor Preço - Por Item, Processo n° 128, data da homologação da licitação 14/06/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 180/2017, até 26/06/2019, conta-
dos a partir do dia 26/06/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, po-
dendo ser prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos 
itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em 
conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
ITEM	 QUANT. CONTRATADA	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	V L /
UNIT	 QUANT. ADITIVADA	 VL. TOTAL
1	 100	 ARMAÇÃO DE ÓCULOS, ADULTO E INFANTIL, 
MATERIAL METAL OU ACETATO, COM DESING MODERNO E GARANTIA MÍNIMA 
DE 6 MESES	 102,00	 25	 2.550,00
2	 30	 LENTE OFTÁLMICA BIFOCAL, DE 0,00 A 0,50 
GRAUS	 102,00	 7	 714,00
3	 30	 LENTE OFTÁLMICA ESPECIAL, CILÍNDRICA, DE 0,00 
A 2,00 GRAUS. 	 75,00	 7	 525,00
4	 30	 LENTE OFTÁLMICA ESPECIAL, CILÍNDRICA, DE 2,00 
A 4,25 GRAUS. 	 107,00	 7	 749,00
5	 30	 LENTE OFTÁLMICA ORGÂNICA, ESFÉRICA DE 0,00 
A 2,00 GRAUS. 	 58,00	 7	 406,00
6	 30	 LENTE OFTÁLMICA ORGÂNICA, ESFÉRICA DE 2,25 
A 4,00 GRAUS. 	 65,00	 7	 455,00
7	 30	 LENTE OFTÁLMICA ORGÂNICA, ESFÉRICA ACIMA 
DE 4,25 GRAUS. 	 79,00	 7	 553,00
TOTAL GERAL ADITIVO	 R$ 5.952,00

VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO ADITIVO	 VALOR ATUALIZADO 
DO CONTRATO
R$ 27.480,00	 R$ 5.952,00	 R$ 33.432,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora 
aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de Junho de 2018.

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 327/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear cargo em comissão a contar do dia 05 de julho de 2018, a servidora 
TAYNARA CRISTINA DE OLIVEIRA, CPF nº 094.428.609-76, para exercer o cargo de 
Assessor Técnico,  junto à Procuradoria Jurídica Municipal, percebendo mensalmente 
o valor do símbolo CC-12.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 180/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 27/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 27/2018 objetivando 
a contratação de cursos profissionalizantes de costura industrial, fabricação de bolos 
e pães naturais e integrais e noções de mecânica de motocicletas por meio do projeto 
de Escola Móvel do SENAI (Sistema Nacional de Aprendizagem Industrial), a serem 
realizados entre os dias 17/07/2018 à 17/08/2018, no Município de Pérola, Estado do 
Paraná, em favor da empresa abaixo:
 EMPRESAVALOR TOTAL R$
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI57.600,00
Com base no art 24 Inciso XIII, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Procedimento.
Pérola/PR, 06 de julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em Exercício.

Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 182/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 31/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 31/2018, que tem por ob-
jeto a Aquisição de 01 (uma) pá carregadeira sobre rodas, com recursos prove-
nientes do Convênio nº 777/2018-SEDU, firmado por intermédio da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano com interveniência do Serviço Social Autônomo 
Paranacidade, e o Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vence-
dora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORVALOR TOTAL R$
ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA340.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Pérola/PR, 06 de julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em Exercício.  

Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 077/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: 01 (uma) Pá carregadeira sobre rodas, fabricante DOOSAN, Marca DOOSAN, 
Modelo DL200-2 última série, nova, zero hora, com motor de marca DOOSAN, 
Modelo DL06, de 140 HP liquida, atendendo ao controle de emissão de poluentes 
PROCONVE MAR-1 CONAMA, transmissão Power Shift, com 4 marc has a frente 
e 3 marchas a ré, caçamba com capacidade coroada de 1,90 m³, peso operacional 
de 11.400 KG, chassi articulado com 40º para cada lado, com pneus 17,5 x 25 (L3), 
caçamba com dentes e segmentos aparafusados, com sistema de iluminação para 
trabalho noturno, silencioso, buzina, com barra de engate, cabine fechada ROPS/
FOPS com sistema de ar condicionado, manuais de operação, manutenção e peças 
em língua portuguesa, garantia de 12 meses da entrada em operação, adesivo confor-
me modelo a ser fornecido e treinamento para operadores e mecânicos de 08 horas.
Valor Total: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais)
Vigência: 06/07/2018 a 05/07/2019.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 031/2018
Adjudicada e Homologada: 06/07/2018

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2018
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito 
Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07, faço 
saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das forma-
lidades legais, e considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer Jurídico exarados, 
HOMOLOGO a licitação acima descrita, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NO BAIRRO CUARAITAVA, NO MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME CONVÊNIO 785517/CAIXA, em favor do 
seguinte vencedor: E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES – ME, com proposta no 
valor de R$-162.950,01 (cento e sessenta e dois mil novecentos e cinquenta reais 
e um centavo).
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as pro-
vidências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 6 de julho de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 20/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM VEÍCULO DA CÂMARA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores CARLOS EDUARDO MEIRA 
FREIRE E EDSON BOTELHO a se deslocarem em viagem para a cidade de 

Curitiba, nos dias 08, 09 e 10 do mês de julho do corrente ano de 2018, 
com a utilização do veículo de propriedade da Câmara Municipal, onde 
participarão de reuniões na Assembléia Legislativa e Secretarias de 
Estado. 

 
Art. Segundo- Fica o Vereador EDSON BOTELHO responsável pela condução do 
veículo durante a viagem de ida e volta. 
 

Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 06 
de julho de 2018. 
 
 
 
 
     
 

 

ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 
 
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.134/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 088/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 088/2018 – PMU, que trata da 
contratação de empresa  para fornecimento parcelado de filtros automotivos, que se-
rão utilizados na manutenção dos veículos da Frota Municipal, Secretaria de Educação 
e Fundo Municipal de Saúde, deste município, tendo sido declarada vencedora as 
empresas: J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS ME., para os itens 01, 02, 03, 13, 14, 15, 
21, 22, 23, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 42, 43, 45, 46, 49, 50, 52, 53, 55, 57, 58, 59, 61, 63, 
64, 66, 69, 71, 72, 73, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83 e 84, ASISL COMÉRCIO DE 
PEÇAS LTDA., para os itens 05, 06, 07, 09, 10, 12, 17, 18, 24, 27, 30, 31, 47, 51, 54, 
67, 68, e 70, DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI – ME., para os itens 28, 29, 33, 41, 
44, 48, 56, 60 e 62 e PORTELUB LUBRIFICANTES EIRELI, para os itens 04, 08, 11, 
16, 19, 20, 25, 26, 32, 40, 65 e 74. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM	
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretaria de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 18, de 06 de julho de 2018
Súmula: Convocação da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Umuarama, no uso de suas atribuições, asseguradas pela Lei Municipal nº 4.069 de 
15 de abril de 2015, no Regimento Interno, e em consonância com as orientações do 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA e do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, 
RESOLVE: 
Art. 1º Convocar a VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do município de Umuarama a ser realizada na data de 09 de agosto de 2018 com ho-
rário previsto das 7h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, com local no 
Centro Cultural Vera Schubert.
Art. 2º A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá como 
tema: “Proteção Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violências” e como Objetivo 
Geral: Mobilizar os integrantes do Sistema de Garantia de Direitos – SGD, crianças, 
adolescentes e a sociedade para a construção de propostas voltadas para a afirmação 
do princípio da proteção integral de crianças e adolescentes nas políticas públicas, 
fortalecendo as estratégias/ações de enfrentamento às violências e considerando a 
diversidade.
Art. 3º A responsabilidade pela organização da VIII Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do município de Umuarama será do CMDCA através da 
comissão organizadora.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário.
Umuarama, 06 de julho de 2018.
Uilian Henrique da Silva Drohson 
Presidente do CMDCA

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL N. 006/2018 
DE CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus 
parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara Municipal e em atenção ao 
Ofício nº. 157/2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, 
CONVOCA os senhores Vereadores deste Município a comparecerem na Câmara 
Municipal, para participarem de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizar-se nos 
dias 10 e 13 de julho de 2018 às 09h, especialmente para apreciação e deliberação 
da seguinte matéria:
PROJETO DE LEI Nº. 030/2018, que autoriza a abertura de crédito especial, fonte de 
recursos e dotação orçamentária, dando outras providências. 
PROJETO DE LEI Nº. 031/2018, que autoriza a abertura de crédito especial, fonte de 
recursos e dotação orçamentária, dando outras providências. 
PROJETO DE LEI Nº. 032/2018- que autoriza a abertura de crédito suplementar e 
especial, dando outras providências. 
PROJETO DE LEI Nº. 033/2018, que autoriza a abertura de crédito adicional especial, 
categoria econômica e dotação orçamentária, dando outras providências. 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de julho de 2018.
 HÉLIO GARCIA FAVORITO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
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Total das Fontes de Recursos: 10.748.120,65 11.382.888,68

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 02/07/2018 16:41:03

40 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício Corrente 10.713.139,72 11.370.459,31

94 Retenções em caráter consignatório 0,00 0,00

0 Recursos Ordinários (Livres) 0,00 0,00

1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 34.980,93 12.429,37

        TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS $0,00 $0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

        OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS $0,00 $0,00

        OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS $0,00 $0,00

        GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS $0,00 $0,00

        OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES $0,00 $0,00

        TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS $0,00 $0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

        DIREITOS CONTRATUAIS $0,00 $0,00

        OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS $0,00 $0,00

        GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS $0,00 $0,00

        DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES $0,00 $0,00

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

        PASSIVO PERMANENTE 61.087.076,45 8.805.292,32

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) (49.230.720,40) 3.676.656,16

PASSIVO (ll) 61.087.076,45 8.805.292,32

PASSIVO FINANCEIRO 0,00 0,00

        ATIVO FINANCEIRO 10.748.120,65 11.382.888,68

ATIVO PERMANENTE 1.108.235,40 1.099.059,80

12.481.948,48

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO (l) 11.856.356,05 12.481.948,48

BENS IMÓVEIS 484.535,00 484.535,00

TOTAL 11.856.356,05 12.481.948,48 TOTAL 11.856.356,05

IMOBILIZADO 504.465,70 497.066,75

BENS MÓVEIS 19.930,70 12.531,75

ALMOXARIFADO 1.776,65 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 504.465,70 497.066,75

0,00

ESTOQUES 1.776,65 0,00

(48.605.127,97) 3.676.656,16

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 10.606.593,52 11.250.897,78 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO P (625.592,43)

(48.605.127,97) 3.676.656,16

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A 
CURTO PRAZO 10.606.593,52 11.250.897,78 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS P

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 601.993,05 601.993,05 RESULTADOS ACUMULADOS

8.805.292,32

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 601.993,05 601.993,05 PATRIMÔNIO LÍQUIDO (49.230.720,40) 3.676.656,16

61.087.076,45 8.805.292,32

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA 
NACIONAL 141.527,13 131.990,90

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A 
LONGO PRAZO P 61.087.076,45

61.087.076,45 8.805.292,32

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 141.527,13 131.990,90 PROVISÕES A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE 11.351.890,35 11.984.881,73 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO P/F
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Município: Icaraima UF: Estado do Paraná Página 1 de 1

Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2017
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 21/2018. 
 
  
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- CONCEDER FÉRIAS ao Servidor Público Municipal DIEGO ELIAS 
MARQUES, inscrito no CPF sob o n° 074.985.679-38 e RG sob o nº 

9.606.926-0 SSP-PR por um período de 15 (quinze) dias de férias 

regulamentares, de 09/07/2018 a 23/07/2018, referente ao período 

aquisitivo de 01/04/2017 a 01/04/2018. 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
Art. Terceiro - Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se.  

Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 06 
de julho de 2018. 
 
 
 
     
 
 

   
ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM            ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-        -2° SECRETÁRIO- 
 
    
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 171/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CV TYRES EIRELI 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de parcelado de pneus no-
vos, câmaras de ar e protetores, para manutenção dos veículos da Frota Municipal e 
Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Valor Total: R$ 348.912,40 (trezentos e quarenta e oito mil, novecentos e doze reais 
e quarenta centavos).
Vigência: 25/05/2018 a 25/05/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 064/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.559/2018, em 17 de 
maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de maio de 2018, edi-
ção nº. 11.267, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 210/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ARI ERICH GOHL  
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de grama sintética para instala-
ção como base em parque infantil.
Valor Total: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Vigência: 22/06/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Contrato de Compra n° 207/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NITROTEC – COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - 
ME 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento nitrogênio, para atender as ne-
cessidades do Programa de Inseminação Artificial, deste Município.
Valor Total: R$ 10.515.20 (dez mil quinhentos e quinze reais e vinte centavos).
Vigência: 22/06/2018 a 22/06/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo ad-
ministrativo Dispensa de Licitação n° 020/2018, ratificado no dia 21 de junho de 2018, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de junho de 2018, edição nº. 11.294, 
que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e de-
mais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 207/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NITROTEC – COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - 
ME 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento nitrogênio, para atender as ne-
cessidades do Programa de Inseminação Artificial, deste Município.
Valor Total: R$ 10.515.20 (dez mil quinhentos e quinze reais e vinte centavos).
Vigência: 22/06/2018 a 22/06/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo ad-
ministrativo Dispensa de Licitação n° 020/2018, ratificado no dia 21 de junho de 2018, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de junho de 2018, edição nº. 11.294, 
que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e de-
mais alterações posteriores.
Contrato de Prestação de Serviços n° 196/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LIDER CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E TREINAMENTO EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa para ministrar capacitação profissional e palestra 
com a Equipe Técnica da Rede Socioassistencial e Intersetorial, com o tema Trabalho 
Infantil, neste Município. 
Valor Total: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), sendo R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos 
reais) a Capacitação e R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) a Palestra.
Vigência: 22/06/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Contrato de Compra n° 200/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LIGHT DISTRIBUIDORA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de produtos de limpe-
za, para atender a demanda das Secretarias da Prefeitura de Umuarama.
Valor Total: R$ 83.055,00 (oitenta e três mil e cinqüenta e cinco reais).
Vigência: 22/06/2018 a 22/06/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 077/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.984/2018, em 20 de 
junho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 22 de junho de 2018, edi-
ção nº. 11.294, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 170/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de parcelado de pneus no-
vos, câmaras de ar e protetores, para manutenção dos veículos da Frota Municipal e 
Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Valor Total: R$ 2.591,20 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e vinte centavos).
Vigência: 25/05/2018 a 25/05/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 064/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.559/2018, em 17 de 
maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de maio de 2018, edi-
ção nº. 11.267, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 06 de julho de 2018.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração (Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 089/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J P FACCIN MERCADO - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o 
dia 31 de dezembro de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/04/2018.
Termo Aditivo 001 ao Contrato 138/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ROBERTO OLIVEIRA SILVA 05053606919
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o 
dia 17 de agosto de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 655,00 (seiscentos 
e cinqüenta e cinco reais), perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o 
valor total do contrato de R$ 2.620,00 (dois mil e seiscentos e vinte reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
Conforme Anexo II.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/05/2018.
Termo Aditivo 001 ao Contrato 158/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o 
dia 11 de outubro de 2018. 
Clausula Segunda: Alteram-se o gestor de administração do presente contrato, pas-
sando a ser a Sra. GISLAINE ALVES VIEIRA, inscrita no CPF sob n° 048.785.849-78, 
Diretora de Fiscalização e Arrecadação do Município de Umuarama/PR, e o gestor de 
execução, passando a ser o Sr. JOÃO RICARDO DO NASCIMENTO DA SILVA, inscrito 
no CPF sob o nº. 030.362.829-47,  Assessor Especial, do Município de Umuarama 
– PR. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/06/2018.
Termo Aditivo 001 ao Contrato 171/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J P FACCIN MERCADO - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o 
dia 21 de dezembro de 2018. 
Clausula Segunda: Altera-se o gestor de administração do presente contrato, passando 
a ser a Sra. IZAMARA AMADO DE MOURA, inscrita no CPF sob n° 055.702.778-03, 
Secretária de Assistência Social do Município de Umuarama/PR, 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/06/2018.
Termo Aditivo 001 ao Contrato 340/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PODIUM INFORMÁTICA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequi-
líbrio econômico financeiro, conforme anexo II, passando o valor unitário do item 24 
– Memória DDR3 4Gb (1333/1600MHZ), conforme especificações técnicas descritas 
no edital de R$ 179,90 (cento e setenta e nove reais e noventa centavos), para R$ 
215,00 (duzentos e quinze reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 1.053,00 (um 
mil e cinqüenta e três reais), passando e atualizando o valor total deste contrato de 
R$ 68.967,00 (sessenta e oito mil novecentos e sessenta e sete reais) para até R$ 
70.020,00 (setenta mil e vinte reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamen-
tária: 
Conforme descrição constante no Anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/07/2018.
Termo Aditivo 001 ao Contrato 355/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o 
dia 11 de dezembro de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/06/2018.
Termo Aditivo 001 ao Contrato 003/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J P FACCIN MERCADO - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio 
econômico financeiro, conforme anexo I, passando o valor unitário do item 07 – Fubá 
de milho fino tipo 1 de R$ 1,05 (um real e cinco centavos), para R$ 1,54 (um real e 
cinqüenta e quatro centavos) e o item 11 – Canjiquinha (Quirera) de R$ 1,05 (um real 
e cinco centavos), para R$ 1,54 (um real e cinquenta e quatro centavos), perfazendo o 
valor deste termo em R$ 597,80 (quinhentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), 
passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 56.329,00 (cinquenta e seis mil 
trezentos e vinte e nove reais) para até R$ 56.926,80 (cinquenta e seis mil novecentos 
e vinte seis reais e oitenta centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamen-
tária: 
18.001.12.361.0015.2.048. – ED:3.3.90.32.00.00 – D:631 – F:111
18.001.12.361.0015.2.048. – ED:3.3.90.32.00.00 – D:632 – F:1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/06/2018.
Umuarama, 06 de julho de 2018
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração (Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 395900, consti-
tuído pelo lote 21, quadra 53, do bairro Zona 03, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Mandaguari, 5498, Umuarama/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “Ausente”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 2/763/2018  originária do processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para 
cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal
 
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 964600, cons-
tituído pelo lote 15A, quadra 04, do bairro Jardim Panorama, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Mogno, 171, Campinas/SP, 
mas retornou pelo motivo de devolução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 4/764/2018  originária do processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para 
cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 516400, cons-
tituído pelo lote 3R, quadra 05, do bairro Zona 05, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida Amapá, 2997, Umuarama/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “Não existe o número indicado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 4/769/2018  originária do processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para 
cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 911418, cons-
tituído pelo lote 10, quadra 08, do bairro Jardim Tangará, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Marialva, 4704, Umuarama/PR, 
mas retornou pelo motivo de devolução “Ausente”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 5/759/2018  originária do processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para 
cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 1009000, cons-
tituído pelo lote 14A, quadra 18, do bairro Jardim Primavera, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua São Paulo, 91, Douradina/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o número indicado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 5/764/2018  originária do processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para 
cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 632750, cons-
tituído pelo lote 7B, quadra 08, do bairro Zona 06, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Xavantes, 2960, Umuarama/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “Não existe o número indicado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 5/769/2018  originária do processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para 
cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 779600, cons-
tituído pelo lote 07, quadra 20, do bairro Zona 07, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Paracaí, Umuarama/PR, mas retornou 
pelo motivo de devolução “Não existe o número indicado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 6/767/2018  originária do processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para 
cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4624600, cons-
tituído pelo lote 09, quadra 10, do bairro Parque Residencial Monte Líbano, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida Paraná, 
5636, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 27/764/2018  originária do processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado 
para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4688210, 
constituído pelo lote 04C/05A, quadra A, do bairro Residencial Bourbon, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida Olinda, 1250, 
Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Ausente”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 44/752/2018  originária do processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado 
para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4988500, cons-
tituído pelo lote 18, quadra 05, do bairro Jardim Sakai, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Piauí, 254, São Caetano do Sul/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o número indicado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 45/764/2018  originária do processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado 
para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4988600, cons-
tituído pelo lote 19, quadra 05, do bairro Jardim Sakai, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Piauí, 254, São Caetano do Sul/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o número indicado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 46/764/2018  originária do processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado 
para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4474800, cons-
tituído pelo lote 10, quadra 03, do bairro Jardim Aeroporto IV, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Presidente Epitácio Pessoa, 
1840,  Mariluz/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o número indicado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 62/763/2018  originária do processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado 
para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 409100, cons-
tituído pelo lote 05, quadra 65, do bairro Zona 03, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Jandaia, 5721, Umuarama/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “Não existe o número indicado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 3/769/2018  originária do processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para 
cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 1243550, cons-
tituído pelo lote 1B, quadra 11, do bairro Parque Tarumã, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Tupã, 1976, Umuarama/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 28/730/2018  originária do processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado 
para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 05 de julho de 2018.
Miguel Afonso Ribeiro
Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 154/2018
Libera imóveis caucionados com garantia hipotecária  do  loteamento comercial e in-
dustrial fechado, denominado “GREVILHA  EMPRESARIAL”, localizado nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal, 
e art. 48 da Lei Complementar Municipal nº 127/2004, de 22 de dezembro de 2004, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 6590/2018, por “X3 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA”, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
19.407.763/0001-80, com sede na Rua das Azaléias nº.479, sala 02-E, conjunto ha-
bitacional Inocente Vila Nova Junior, na cidade de Maringá Pr.,solicitando liberação 
dos imóveis caucionados do loteamento comercial e industrial fechado denominado 
“GREVILHA  EMPRESARIAL”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO o documento da Copel informando que a rede de energia elétrica e 
iluminação pública encontra-se aprovada, concluída e em funcionamento dentro das 
normas técnicas;
CONSIDERANDO o documento da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente – 
Diretoria de Maio Ambiente do município de Umuarama Pr., informando que a arboriza-
ção encontra-se concluída e dentro das normas exigidas;
CONSIDERANDO finalmente o documento da Umutrans – Diretoria de Trânsito, infor-
mando que a sinalização viária horizontal e vertical, esta  concluída e de acordo com 
as normas  exigidas;
D E C R E T A :
Art. 1º. Ficam liberados os imóveis caucionados com garantia hipotecária do loteamen-
to comercial e industrial fechado, denominado “GREVILHA EMPRESARIAL”, conforme 
abaixo descrito:
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Data nºs 20 a 25 da Quadra nº.13
Datas nºs. 01 a 07 da Quadra nº.09
Datas nºs. 01 a 04 da Quadra nº.11
Arborização
Data nº. 05 da Quadra nº. 10
DECRETO Nº 154/2018   FL.02
Sinalização Viária
Datas nºs. 03 e 04 da Quadra nº.10
Art. 2º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações refe-
rentes às áreas descaucionadas correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 3º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar Municipal nº 127/2004, é fixado o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que 
a empresa requerente providencie o registro e/ou averbações das áreas descauciona-
das, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama – Pr.. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 7 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras                   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 155/2018 
Reaprova o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL ROMA”, lo-
calizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº.7045/2018, em nome da empre-
sa “JOSÉ CLAUDIO BOIS – LOTEAMENTO - ME”, com sede na Avenida Junqueira 
Freire s/nº., nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 26.064.889/0001-64, para reaprovação do projeto do loteamento residencial deno-
minado “PARQUE RESIDENCIAL ROMA”, situado na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 
540, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 540, do Cartório de Registro 
de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama; denominado lote de terras nº.,15-
-S, da subdivisão do lote nº.15, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e 
vinte  e um mil metros quadrados); no qual será implantado o loteamento, encontra-
-se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama, conforme  Lei 
Complementar Municipal nº 421, de 31 de  outubro de 2016;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas 
e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria de Planejamento 
Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no CAU – A 64478-1, bem como 
juntada cópia da RRT nº.5301041;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, assu-
mindo  a responsabilidade e garantia perante o Município de Umuarama – Pr., pela 
solidez das obras de pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais, por um 
período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 02 (dois) anos, a partir 
da sua efetiva conclusão;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos;
DECRETO Nº 155/2018          FL.02
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela lotea-
dora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº. 119543, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Certidão Negativa de Débito nº. 17533/2018, emitida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda.
   
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de 
Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, informando que após procedida a 
análise técnica do processo em questão, foi constatado que foram atendidas todas as 
exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públi-
cas estão de acordo com a legislação em vigor,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica reaprovado o loteamento residencial denominado “PARQUE 
RESIDENCIAL ROMA”, constituído pelo lote de terras nº.15-S, da subdivisão do lote 
nº.15, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e vinte um mil metros quadra-
dos); no qual será implantado o loteamento , encontra-se situado na Área de Expansão 
Urbana da cidade de Umuarama; contendo 14 (quatorze) quadras e  demais áreas 
assim distribuídas:
I – 14 (onze) quadras, divididas em 334 (trezentos e trinta e quatro) datas, que perfa-
zem a área total de 66.430,62 m2 (sessenta e seis  mil quatrocentos e trinta vírgula 
sessenta e dois metros quadrados) e mais 01 (uma) data denominada de (data nº.05 
da quadra nº.13), destinada a “Equipamento Comunitário”, com  3.553,16 m2 (três mil 
quinhentos e cinquenta e três virgula dezesseis metros quadrados);
II – Prolongamento da Rua Projetada “A”, Prolongamento da Rua Projetada “B”, 
Rua Projetada “C”, Praça 01, Praça 02, Prolongamento da Rua Projetada “34”, 
Prolongamento da Rua Projetada “37”, Prolongamento da Rua Olavo Bilac, 
Prolongamento da Avenida Projetada “C”, Prolongamento da Avenida 
Projetada “E”, Alargamento da Avenida Junqueira Freire,   com área total de 35.096,53 
m² (trinta e cinco mil e noventa e seis vírgula cinquenta e três metros quadrados);
                                
III - Área Verde, com 12.023,38 m2 (doze mil e vinte três vírgula trinta e oito metros 
quadrados);
                
IV - Área de Preservação Permanente (A.P.P.) com 3.896,31 m2 (três mil oitocentos e 
noventa e seis vírgula trinta e um metros quadrados).
DECRETO Nº 155/2018          FL.03
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 127 de 22 de dezembro de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de 
julho de 2005; Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 de novembro de 
2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo 
no mínimo 5% (cinco por cento), da área útil das quadras destinadas a equipamentos 
comunitários, respectivamente, são incorporados ao patrimônio público Municipal, as 
seguintes áreas:
I – Prolongamento da Rua Projetada “A”, Prolongamento da Rua Projetada “B”, 
Rua Projetada “C”, Praça 01, Praça 02, Prolongamento da Rua Projetada “34”, 
Prolongamento da Rua Projetada “37”, Prolongamento da Rua Olavo Bilac, 
Prolongamento da Avenida Projetada “C”, Prolongamento da Avenida Projetada “E”, 
Alargamento da Avenida Junqueira Freire, com área total de 35.096,53 m² (trinta e 
cinco mil e noventa e seis vírgula cinquenta e três metros quadrados);
                                           
II - Área Verde, com 12.023,38 m2 (doze mil e vinte três vírgula trinta e oito metros 
quadrados);
III - Data nº. 05 da quadra nº. 13, destinada a “Equipamento Comunitário”, com 
3.553,16 m2 (três mil quinhentos e cinquenta e três vírgula dezesseis metros qua-
drados).
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do 
município, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas públicas especificadas 
nos incisos “I”, “II” e “III”, deste artigo.
§ 2º. A data constante do inciso “III” deste artigo destina-se à construção de prédios 
públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, 
lazer, saúde e similares.
                         
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infraestrutura, especificado no art. 51 da Lei 
Complementar nº. 127 de 22 de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar 
nº 235 de 16 de setembro de 2009, tais como paviment5ação asfáltica, rede de galeria 
de águas pluviais, rede de água potável, rede de esgoto sanitário, rede de energia 
elétrica e iluminação pública, arborização e sinalização viária horizontal e vertical, a 
loteadora cauciona por escritura pública e com garantia hipotecária ao Município de 
Umuarama, os seguintes imóveis:  
 -Datas nº.01 e 02 da quadra nº.01
- Datas nº.01,02,03,04,06,07 e 8 da quadra nº.02
- Datas nº.01,07,08,09 e 10 da quadra nº.05
- Datas nº.01,23,24 e 46 da quadra nº.08
- Datas nº.05 da quadra nº.10, todas do referido loteamento.
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas das áreas caucionadas e demais regis-
tros e averbações, correrão por conta da empresa loteadora.
DECRETO Nº 155/2018          FL.04
§ 1º.  Os lotes dado em caução, só serão liberados após a conclusão de todas as 
obras de infraestrutura.
Art. 5º. As obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas 
pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município de 
Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
             
Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº.127/2004; a reaprovação do projeto do referido loteamento não implica na respon-
sabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes a dimen-
sões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a área loteada, 
nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram os 
arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de dezem-
bro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação 
deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro do loteamento 
ora reaprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama.
                                     
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 7 de julho de 2018.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras

JOAO ROMAO G AGUILERA E OUTROS CPF/CNPJ:  46419837049
CADASTRO: 395900 QUADRA:  0053 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI,  5498 CEP:  87502110

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /763 / 2018 

SEQUENCIA: 2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0053, Lote: 0021,   N.º: 5498  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  2  / 763 / 2018 

JOAO ROMAO G AGUILERA E OUTROS CPF/CNPJ: 46419837049
ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI, Nº 5498 CEP.:   87502110 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

THULLIMAN THALES TUANAN TRENTO CPF/CNPJ:  06966206938
CADASTRO: 911418 QUADRA:  0008 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA CAMPO GRANDE,  2985 CEP:  87501510

BAIRRO:  JARDIM TANGARA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /759 / 2018 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0010,   N.º: 2985  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 759 / 2018 

THULLIMAN THALES TUANAN TRENTO CPF/CNPJ: 06966206938
ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 4704 CEP.:   87502100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ROSELI PEREIRA PESSOA CPF/CNPJ:  16624999810
CADASTRO: 632750 QUADRA:  0008 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA XAVANTES,  2960 CEP:  87503120

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /769 / 2018 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 007B,   N.º: 2960  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 769 / 2018 

ROSELI PEREIRA PESSOA CPF/CNPJ: 16624999810
ENDEREÇO: RUA XAVANTES, Nº 2960 CEP.:   87503120 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ESPÓLIO DE AUGUSTO ALVES DA COSTA CPF/CNPJ:  13636707949
CADASTRO: 409100 QUADRA:  0065 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA JANDAIA,  5721 CEP:  87502130

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO: ZONA 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /769 / 2018 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0065, Lote: 0005,   N.º: 5721  ZONA 3

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 769 / 2018 

ESPÓLIO DE AUGUSTO ALVES DA COSTA CPF/CNPJ: 13636707949
ENDEREÇO: RUA JANDAIA, Nº 5721 CEP.:   87502130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ZONA 3

APARECIDO NOGUEIRA CPF/CNPJ:  48828351934
CADASTRO: 964600 QUADRA:  0004 LOTE:  015A

ENDEREÇO: RUA DAS ARVORES,  3270 CEP:  87501610

BAIRRO:  JARDIM PANORAMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /764 / 2018 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 015A,   N.º: 3270  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  4  / 764 / 2018 

APARECIDO NOGUEIRA CPF/CNPJ: 48828351934
ENDEREÇO: RUA MOGNO, Nº 171 CEP.:   13098353 CIDADE:  CAMPINAS - SP UF.:  SP

AMADO VAZ VIEIRA CPF/CNPJ:  04327063991
CADASTRO: 516400 QUADRA:  0005 LOTE:  003R

ENDEREÇO: AV AMAPA,  2997 CEP:  87504280

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /769 / 2018 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 003R,   N.º: 2997  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  4  / 769 / 2018 

AMADO VAZ VIEIRA CPF/CNPJ: 04327063991
ENDEREÇO: AV AMAPA, Nº 2997 CEP.:   87504280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ELCIO ALVES DA SILVA CPF/CNPJ:  27741931920
CADASTRO: 1009000 QUADRA:  0018 LOTE:  014A

ENDEREÇO: RUA PINHEIROS,  1168 CEP:  87505240

BAIRRO:  JARDIM PRIMAVERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /764 / 2018 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 014A,   N.º: 1168  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 764 / 2018 

ELCIO ALVES DA SILVA CPF/CNPJ: 27741931920
ENDEREÇO: RUA SAO PAULO, Nº 91 C CEP.:   87485000 CIDADE:  DOURADINA UF.:  PR

JOSE ALVES RIBEIRO E OUTRO CPF/CNPJ:  47432152934
CADASTRO: 779600 QUADRA:  0020 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA PARACAI,  1844 CEP:  87503430

BAIRRO:  ZONA 7 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /767 / 2018 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0020, Lote: 0007,   N.º: 1844  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 767 / 2018 

JOSE ALVES RIBEIRO E OUTRO CPF/CNPJ: 47432152934
ENDEREÇO: RUA PARACAI, Nº 1844 CEP.:   87503430 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

NELSON DAIJI OBUTI CPF/CNPJ:  01585321982
CADASTRO: 4624600 QUADRA:  0010 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA PROJETADA B,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /764 / 2018 

SEQUENCIA: 27

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0009,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  27  / 764 / 2018 

NELSON DAIJI OBUTI CPF/CNPJ: 01585321982
ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 5636 CEP.:   87502000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APARECIDO PEREIRA DE SOUZA CPF/CNPJ:  28162650997
CADASTRO: 4688210 QUADRA:  000A LOTE:  0000

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  S/Nº CEP:  87500000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /752 / 2018 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 000A, Lote: 0000,   N.º: S/Nº  LOTE Nº 04-C/05-A, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 04-C (DA SUB. 

DO LOTE 04) E 05-A (DA SUB. DO LOTE 05)

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  44  / 752 / 2018 

APARECIDO PEREIRA DE SOUZA CPF/CNPJ: 28162650997
ENDEREÇO: RUA AV OLINDA, Nº 1250 CEP.:   87505080 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ALBER MARTINS DE ALMEIDA CPF/CNPJ:  03007213908
CADASTRO: 4988500 QUADRA:  0005 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI,  S/Nº CEP:  87510640

BAIRRO:  JARDIM SAKAI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /764 / 2018 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0018,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  45  / 764 / 2018 

ALBER MARTINS DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 03007213908
ENDEREÇO: RUA PIAUÍ, Nº 254 CEP.:   9541150 CIDADE:  SÃO CAETANO DO SUL UF.:  SP

AP 81

ALBER MARTINS DE ALMEIDA CPF/CNPJ:  03007213908
CADASTRO: 4988600 QUADRA:  0005 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI,  S/Nº CEP:  87510640

BAIRRO:  JARDIM SAKAI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /764 / 2018 

SEQUENCIA: 46

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0019,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  46  / 764 / 2018 

ALBER MARTINS DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 03007213908
ENDEREÇO: RUA PIAUÍ, Nº 254 CEP.:   9541150 CIDADE:  SÃO CAETANO DO SUL UF.:  SP

AP 81

ANDRE LUIZ PAULICHI CPF/CNPJ:  04068893926
CADASTRO: 4474800 QUADRA:  0003 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /763 / 2018 

SEQUENCIA: 62

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 0010,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  62  / 763 / 2018 

ANDRE LUIZ PAULICHI CPF/CNPJ: 04068893926
ENDEREÇO: RUA RUA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA, Nº 1840 CEP.:   87470000 CIDADE:  MARILUZ

UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.095/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resul-
tado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, 
constante nas Leis Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 1990; 188 de 
19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 
2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 05 de 
agosto de 2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09 
de julho de 2018.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	
CLASSE
01	 VANESSA FERREIRA DA SILVA	 12.633.671-3	 GOO	
01	  B
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)
 
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.096/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor MICHAEL MANUEL 
MARCOVICZ BAREIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor MICHAEL MANUEL MARCOVICZ BAREIRO, portador da 
cédula de identidade RG nº 8.490.163-6-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 065.062.019-40, 
nomeado em 03 de novembro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 74 (se-
tenta e quatro) dias  de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 7169/2018, com fruição no período de 02 de julho de 2018 
a 13 de setembro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 2.135/2018
Revogar a Portaria nº 2542 de 21 de setembro de 2017, que concedeu licença Saúde a 
servidora NEIDINEIA PERALTA DA SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 2542 de 21de setembro de 2017, que concedeu licença 
Saúde a servidora NEIDINEIA PERALTA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 27.580.649-2-SP inscrito no CPF nº 200.465.728-64, nomeada em 16 de agosto 
de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09 de julho de 
2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de julho de 2.018.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 2.136/2018
Revogar a Portaria nº 341 de 06 de fevereiro de 2018, que concedeu licença Saúde a 
servidora MARIA LUIZA JULIANI ARNEIRO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 341 de 06 de fevereiro de 2018, que concedeu licen-
ça Saúde a servidora MARIA LUIZA JULIANI ARNEIRO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 4.598.583-0-PR, inscrito no CPF nº 911.227.089-04, nomeada  em 
09 de fevereiro de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora , pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de agosto de 
2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de julho de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 2.137/2018
Concede licença Saúde a servidora ANA MARIA DA SILVA FURLAN. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANA MARIA DA SILVA FURLAN, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 4.599.856-8-SSP-PR, inscrita no CPF nº 668.411.199-91, nomeada 
em 01 de setembro de 1986, para ocupar o cargo de carreira de Secretaria Escolar, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde no 
período de 15.06.2018 a 15.07.2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de julho de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 2.138/2018
Concede licença Saúde a servidora ROSANA RAFAIEL BERCELLINE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSANA RAFAIEL BERCELLINE, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 6.133.878-0-SESP-PR, inscrita no CPF nº 026.819.729-65, nome-
ada em 16 de maio de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde no período de 
11 de junho  a 2018 17 de julho de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de julho de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 2.139/2018
Concede licença Saúde ao servidor FABIO HENRIQUE CHAVES DE OLIVEIRA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor FABIO HENRIQUE CHAVES DE OLIVEIRA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 8.513.494-9-SSP-PR, inscrito no CPF nº 040.517.959-69, 
nomeado em 10 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Motorista, pelo 
regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, licença Saúde no período 
de 21 de junho de 2018 a 19 de agosto de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de julho de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 2.140/2018
Concede licença Saúde a servidora JESSICA DAYENE VOLANTE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora JESSICA DAYENE VOLANTE, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.916.928-3-SESP-PR, inscrita no CPF nº 009.783.879-96, nomeada 
em 05 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde no período de 
04 de junho de 2018 a 03 de julho de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de julho de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 2.141/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora  DENISE ALVES DE 
OLIVEIRA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora DENISE ALVES DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG 10.034.910-8-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 065.459.219-59, nomea-
da em 05 de maio de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Agente Comunitário de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença para 
acompanhar dependente por 10 (dez) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da 
Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o 
Processo n.º030/2018, no período de 25 de junho de 2018 a 04 de julho de 2018, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de julho de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 2.142/2018
Concede licença Luto a servidora CARLA CRISTINA LIMA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora CARLA CRISTINA LIMA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.927.502-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 930.008.639-15, nomeada 
em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Luto, no período de 19 
de junho de 2018 a 26 de junho de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de julho de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  23.359.800,00  4.061.561,73  12.156.092,01 14,99  44,87  14.936.136,45 27.092.228,46

    RECEITAS CORRENTES  23.359.800,00  3.498.713,27  10.338.743,55 14,50  42,86  13.783.684,91 24.122.428,46

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.271.300,00  149.274,94  704.278,11 11,74  55,40  567.021,89 1.271.300,00

        Impostos  1.032.300,00  133.021,76  529.196,35 12,89  51,26  503.103,65 1.032.300,00

        Taxas  239.000,00  16.253,18  175.081,76 6,80  73,26  63.918,24 239.000,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.028.400,00  180.361,94  544.589,07 17,54  52,95  483.810,93 1.028.400,00

        Contribuições Sociais  569.000,00  89.987,99  281.058,72 15,82  49,40  287.941,28 569.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  459.400,00  90.373,95  263.530,35 19,67  57,36  195.869,65 459.400,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.056.500,00  71.909,16  234.926,40 6,81  22,23  821.780,30 1.056.706,70

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.000,00 10.000,00

        Valores Mobiliários  1.046.500,00  71.909,16  234.926,40 6,87  22,44  811.780,30 1.046.706,70

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  2.279,00  2.279,00 0,00  0,00 -2.279,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  2.279,00  2.279,00 0,00  0,00 -2.279,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  19.983.600,00  3.094.888,23  8.851.885,18 14,92  42,67  11.894.136,58 20.746.021,76

        Transferências da União e de suas Entidades  11.183.500,00  1.615.184,11  4.702.556,85 14,05  40,92  6.790.227,41 11.492.784,26

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 5.615.500,00  1.106.567,77  2.888.809,82 18,23  47,60  3.179.827,68 6.068.637,50

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.184.600,00  373.136,35  1.260.518,51 11,72  39,58  1.924.081,49 3.184.600,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  20.000,00  0,00  785,79 0,00  3,93  19.214,21 20.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  10.000,00  0,00  118,82 0,00  1,19  9.881,18 10.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  10.000,00  0,00  666,97 0,00  6,67  9.333,03 10.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  562.848,46  1.817.348,46 18,95  61,19  1.152.451,54 2.969.800,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  562.848,46  1.817.348,46 18,95  61,19  1.152.451,54 2.969.800,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  417.267,00  514.767,00 76,92  94,89  27.733,00 542.500,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  145.581,46  1.302.581,46 6,00  53,66  1.124.718,54 2.427.300,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.424.600,00  260.669,28  598.511,23 18,30  42,01  826.088,77 1.424.600,00

 24.784.400,00  28.516.828,46  4.322.231,01  12.754.603,24 15,16  44,73  15.762.225,22SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 24.784.400,00  28.516.828,46  4.322.231,01  15,16  12.754.603,24  44,73  15.762.225,22

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 24.784.400,00  28.516.828,46  4.322.231,01  15,16  12.754.603,24

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 418.553,72

 0,00  0,00

 418.553,72  418.553,72

 418.553,72

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  23.362.400,00  27.499.441,68  3.425.902,28  10.370.918,88  3.414.332,28  10.295.818,88  9.804.078,59 17.128.522,80  17.203.622,80

    DESPESAS CORRENTES  22.534.466,00  23.698.794,32  3.256.815,93  9.653.763,83  3.270.105,93  9.653.503,83  9.240.380,83 14.045.030,49  14.045.290,49

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  13.503.417,00  13.592.499,50  1.721.312,72  5.378.250,19  1.721.312,72  5.378.250,19  5.360.413,27 8.214.249,31  8.214.249,31

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  102.000,00  102.000,00  13.447,82  41.476,12  13.447,82  41.476,12  41.476,12 60.523,88  60.523,88

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.929.049,00  10.004.294,82  1.522.055,39  4.234.037,52  1.535.345,39  4.233.777,52  3.838.491,44 5.770.257,30  5.770.517,30

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.929.049,00  10.004.294,82  1.522.055,39  4.234.037,52  1.535.345,39  4.233.777,52  3.838.491,44 5.770.257,30  5.770.517,30

    DESPESAS DE CAPITAL  557.934,00  3.765.647,36  169.086,35  717.155,05  144.226,35  642.315,05  563.697,76 3.048.492,31  3.123.332,31

      INVESTIMENTOS  354.934,00  3.562.647,36  139.973,01  622.163,26  115.113,01  547.323,26  468.705,97 2.940.484,10  3.015.324,10

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  203.000,00  203.000,00  29.113,34  94.991,79  29.113,34  94.991,79  94.991,79 108.008,21  108.008,21

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 35.000,00  35.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.422.000,00  1.435.940,50  213.169,28  598.867,76  213.169,28  598.867,76  598.867,76 837.072,74  837.072,74

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  28.935.382,18 24.784.400,00  10.969.786,64 3.639.071,56  10.894.686,64 3.627.501,56  10.402.946,35 17.965.595,54  18.040.695,54

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  24.784.400,00  28.935.382,18  3.639.071,56  10.969.786,64  3.627.501,56  10.894.686,64  10.402.946,35 17.965.595,54  18.040.695,54

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.859.916,60- - 1.784.816,60  2.351.656,89

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  24.784.400,00  28.935.382,18  3.639.071,56  12.754.603,24  3.627.501,56  12.754.603,24  12.754.603,24 16.180.778,94  16.180.778,94

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/jul/2018 as 08h e 30m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.424.600,00  260.669,28  598.511,23 18,30  42,01  826.088,77 1.424.600,00

    RECEITAS CORRENTES  1.424.600,00  260.669,28  598.511,23 18,30  42,01  826.088,77 1.424.600,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.424.600,00  260.669,28  598.511,23 18,30  42,01  826.088,77 1.424.600,00

        Contribuições Sociais  1.424.600,00  260.669,28  598.511,23 18,30  42,01  826.088,77 1.424.600,00
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.018/BIMESTRE MAIO-JUNHO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.422.000,00  1.435.940,50  213.169,28  598.867,76  213.169,28  598.867,76  598.867,76 837.072,74  837.072,74

    DESPESAS CORRENTES  1.422.000,00  1.435.940,50  213.169,28  598.867,76  213.169,28  598.867,76  598.867,76 837.072,74  837.072,74

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  922.000,00  925.740,50  98.169,28  306.967,76  98.169,28  306.967,76  306.967,76 618.772,74  618.772,74

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  500.000,00  510.200,00  115.000,00  291.900,00  115.000,00  291.900,00  291.900,00 218.300,00  218.300,00
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Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Controle Interno

SILVANA MARIA DA SILVA

www.elotech.com.br  3/3

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2017 A JUNHO/2018

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0184 / 2.0183 / 2.0182 / 2.0181 / 2.01812 / 2.01711 / 2.01710 / 2.0179 / 2.0178 / 2.0177 / 2.017

LÍQUIDADAS

6 / 2.018

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 979.223,20  974.432,64  952.747,22  959.410,53  905.891,57  1.753.705,56  1.076.816,80  918.014,50  963.806,16  883.034,01  896.552,03  897.772,73  12.161.406,95

    Pessoal Ativo  0,00 774.084,59  767.896,34  746.858,58  752.865,62  748.696,66  1.444.725,80  865.021,89  758.592,34  686.784,00  674.261,85  688.829,87  689.000,57  9.597.618,11

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 688.818,14  684.226,71  664.409,99  668.689,48  664.762,93  1.285.119,75  774.498,24  676.484,44  608.060,12  594.500,97  607.694,28  609.136,53  8.526.401,58

      Obrigações Patronais  0,00 33.890,73  32.916,62  31.591,48  33.563,65  33.996,88  58.205,63  31.199,03  32.892,08  31.284,71  32.336,73  34.062,11  31.465,60  417.405,25

      Benefícios Previdenciários  0,00 51.375,72  50.753,01  50.857,11  50.612,49  49.936,85  101.400,42  59.324,62  49.215,82  47.439,17  47.424,15  47.073,48  48.398,44  653.811,28

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 155.788,61  157.186,30  156.538,64  157.194,91  157.194,91  308.979,76  157.194,91  159.422,16  159.422,16  159.422,16  159.422,16  159.422,16  2.047.188,84

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 138.794,28  137.947,51  137.299,85  137.956,12  137.956,12  271.702,74  136.874,35  139.084,60  139.084,60  139.084,60  139.084,60  139.084,60  1.793.953,97

      Pensões  0,00 16.994,33  19.238,79  19.238,79  19.238,79  19.238,79  37.277,02  20.320,56  20.337,56  20.337,56  20.337,56  20.337,56  20.337,56  253.234,87

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do 
art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 49.350,00  49.350,00  49.350,00  49.350,00  0,00  0,00  54.600,00  0,00  117.600,00  49.350,00  48.300,00  49.350,00  516.600,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 157.592,97  159.201,04  158.525,93  159.147,43  159.544,67  313.876,05  156.257,91  158.468,16  158.468,16  158.468,16  158.468,16  158.468,16  2.056.486,80

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 154.851,61  156.249,30  155.601,64  156.257,91  156.257,91  308.042,76  156.257,91  158.468,16  158.468,16  158.468,16  158.468,16  158.468,16  2.035.859,84

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 2.741,36  2.951,74  2.924,29  2.889,52  3.286,76  5.833,29  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  20.626,96

      Pensionistas  0,00 117,13  117,13  117,13  117,13  117,13  117,13  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  702,78

      IRRF  0,00 2.624,23  2.834,61  2.807,16  2.772,39  3.169,63  5.716,16  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  19.924,18

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 821.630,23  815.231,60  794.221,29  800.263,10  746.346,90  1.439.829,51  920.558,89  759.546,34  805.338,00  724.565,85  738.083,87  739.304,57  10.104.920,15
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2017 A JUNHO/2018

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL AJUSTADA

 19.421.402,09 -

 10.104.920,15  53,26

 54,00

 9.732.329,27

 9.220.101,42

 10.244.557,13

 51,30

 48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTA (VI)

-

-

 450.000,00

 18.971.402,09

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 06/jul/2018 as 09h e 06m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.915.294,80  1.820.303,01
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  1.915.294,80  1.820.303,01
      Empréstimos  1.753.890,51  1.680.608,79
        Interna  1.753.890,51  1.680.608,79
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  161.404,29  139.694,22
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  1.654,32  1.654,32
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  159.749,97  138.039,90
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  1.147.340,94  2.421.455,97
    Disponibilidade de Caixa  1.147.340,94  2.421.455,97
      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.216.323,18  2.920.389,57
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  68.982,24  498.933,60
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  18.934.670,96  19.421.402,09

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 767.953,86 -601.152,96

 10,12  9,37

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  4,06 -3,10

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  22.721.605,15  23.305.682,51

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  20.449.444,64  20.975.114,26

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00

PASSIVO ATUARIAL  26.148.240,57  26.148.240,57

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  59,50

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  440.000,00  0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015  0,00  0,00
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO / 2.018
 

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 18.934.670,96  19.421.402,09  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

 4.165.627,61  4.272.708,46  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 3.749.064,85  3.845.437,61  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 06/jul/2018 as 09h e 13m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.018/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  94,54 23.362.400,00  27.499.441,68  3.425.902,28  10.370.918,88  17.128.522,80  3.414.332,28  10.295.818,88  94,50  17.203.622,80
LEGISLATIVA  1.054.088,17  1.054.088,17  175.733,83  474.559,28  4,33  579.528,89  175.733,83  474.559,28  4,36  579.528,89

Ação Legislativa  1.054.088,17  1.054.088,17  175.733,83  474.559,28  4,33  579.528,89  175.733,83  474.559,28  579.528,89 4,36
ESSENCIAL À JUSTIÇA  151.000,00  151.000,00  18.265,26  57.242,26  0,52  93.757,74  18.265,26  57.242,26  0,53  93.757,74

Defesa da Ordem Jurídica  151.000,00  151.000,00  18.265,26  57.242,26  0,52  93.757,74  18.265,26  57.242,26  93.757,74 0,53
ADMINISTRAÇÃO  2.695.500,00  2.761.500,00  364.448,76  1.359.170,85  12,39  1.402.329,15  377.998,76  1.359.170,85  12,48  1.402.329,15

Administração Geral  2.319.500,00  2.416.500,00  327.898,58  1.224.705,52  11,16  1.191.794,48  341.448,58  1.224.705,52  1.191.794,48 11,24
Administração Financeira  376.000,00  345.000,00  36.550,18  134.465,33  1,23  210.534,67  36.550,18  134.465,33  210.534,67 1,23

SEGURANÇA PÚBLICA  14.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,00
Policiamento  14.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  7.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.397.650,00  1.752.241,80  178.002,45  529.046,48  4,82  1.223.195,32  178.002,45  529.046,48  4,86  1.223.195,32
Assistência Comunitária  1.067.700,00  1.242.906,74  139.043,22  407.354,55  3,71  835.552,19  139.043,22  407.354,55  835.552,19 3,74
Assistência ao Idoso  73.650,00  113.750,00  4.000,00  12.210,00  0,11  101.540,00  4.000,00  12.210,00  101.540,00 0,11
Assistência à Criança a ao Adolescente  250.200,00  388.537,50  34.048,45  106.749,59  0,97  281.787,91  34.048,45  106.749,59  281.787,91 0,98
Assistência ao Portador de Deficiência  6.100,00  7.047,56  910,78  2.732,34  0,02  4.315,22  910,78  2.732,34  4.315,22 0,03

PREVIDÊNCIA SOCIAL  2.904.600,00  2.904.600,00  316.936,32  948.598,71  8,65  1.956.001,29  316.936,32  948.598,71  8,71  1.956.001,29
Previdência do Regime Estatutário  2.904.600,00  2.904.600,00  316.936,32  948.598,71  8,65  1.956.001,29  316.936,32  948.598,71  1.956.001,29 8,71

SAÚDE  4.868.063,83  6.376.727,41  901.962,57  2.452.903,21  22,36  3.923.824,20  901.702,57  2.452.643,21  22,51  3.924.084,20
Vigilância Epidemiológica  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,00 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  285.700,00  326.665,96  68.000,00  106.595,14  0,97  220.070,82  68.000,00  106.595,14  220.070,82 0,98
Vigilância Sanitária  139.227,00  96.227,00  2.867,35  14.867,35  0,14  81.359,65  2.867,35  14.867,35  81.359,65 0,14
Suporte Profilático e Terapêutico  7.400,00  7.400,00  0,00  0,00  0,00  7.400,00  0,00  0,00  7.400,00 0,00
Atenção Básica  4.405.736,83  5.916.434,45  831.095,22  2.331.440,72  21,25  3.584.993,73  830.835,22  2.331.180,72  3.585.253,73 21,40

EDUCAÇÃO  5.270.925,00  5.669.538,86  691.905,48  2.058.079,38  18,76  3.611.459,48  691.905,48  2.058.079,38  18,89  3.611.459,48
Ensino Superior  251.000,00  251.000,00  37.995,20  76.250,90  0,70  174.749,10  37.995,20  76.250,90  174.749,10 0,70
Educação Infantil  1.626.875,00  1.715.600,00  223.812,28  664.829,01  6,06  1.050.770,99  223.812,28  664.829,01  1.050.770,99 6,10
Educação Especial  252.000,00  252.000,00  45.089,22  135.267,66  1,23  116.732,34  45.089,22  135.267,66  116.732,34 1,24
Ensino Fundamental  3.062.650,00  3.372.538,86  379.767,24  1.154.012,20  10,52  2.218.526,66  379.767,24  1.154.012,20  2.218.526,66 10,59
Educação de Jovens e Adultos  78.400,00  78.400,00  5.241,54  27.719,61  0,25  50.680,39  5.241,54  27.719,61  50.680,39 0,25

CULTURA  351.600,00  326.600,00  28.260,53  93.608,08  0,85  232.991,92  28.260,53  93.608,08  0,86  232.991,92
Difusão Cultural  351.600,00  326.600,00  28.260,53  93.608,08  0,85  232.991,92  28.260,53  93.608,08  232.991,92 0,86

URBANISMO  2.083.373,00  2.784.715,87  283.065,87  872.015,17  7,95  1.912.700,70  283.065,87  872.015,17  8,00  1.912.700,70
Serviços Urbanos  1.536.973,00  1.553.627,16  240.356,72  740.506,70  6,75  813.120,46  240.356,72  740.506,70  813.120,46 6,80
Infra-Estrutura Urbana  546.400,00  1.231.088,71  42.709,15  131.508,47  1,20  1.099.580,24  42.709,15  131.508,47  1.099.580,24 1,21

AGRICULTURA  474.000,00  891.829,57  137.686,75  407.801,83  3,72  484.027,74  112.826,75  332.961,83  3,06  558.867,74
Extensão Rural  278.500,00  264.000,00  31.218,13  97.493,71  0,89  166.506,29  31.218,13  97.493,71  166.506,29 0,89
Promoção da Produção Agropecuária  195.500,00  627.829,57  106.468,62  310.308,12  2,83  317.521,45  81.608,62  235.468,12  392.361,45 2,16

INDÚSTRIA  46.000,00  46.000,00  0,00  0,00  0,00  46.000,00  0,00  0,00  0,00  46.000,00
Promoção Industrial  46.000,00  46.000,00  0,00  0,00  0,00  46.000,00  0,00  0,00  46.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  151.000,00  151.000,00  9.990,00  40.548,84  0,37  110.451,16  9.990,00  40.548,84  0,37  110.451,16
Promoção Comercial  105.000,00  105.000,00  9.990,00  40.548,84  0,37  64.451,16  9.990,00  40.548,84  64.451,16 0,37
Turismo  46.000,00  46.000,00  0,00  0,00  0,00  46.000,00  0,00  0,00  46.000,00 0,00

TRANSPORTE  783.900,00  1.670.900,00  144.239,46  669.371,13  6,10  1.001.528,87  144.239,46  669.371,13  6,14  1.001.528,87
Transporte Rodoviário  783.900,00  1.670.900,00  144.239,46  669.371,13  6,10  1.001.528,87  144.239,46  669.371,13  1.001.528,87 6,14

DESPORTO E LAZER  289.700,00  259.700,00  34.085,74  94.718,08  0,86  164.981,92  34.085,74  94.718,08  0,87  164.981,92
Desporto Comunitário  289.700,00  259.700,00  34.085,74  94.718,08  0,86  164.981,92  34.085,74  94.718,08  164.981,92 0,87

ENCARGOS ESPECIAIS  557.000,00  657.000,00  141.319,26  313.255,58  2,86  343.744,42  141.319,26  313.255,58  2,88  343.744,42
Outros Encargos Especiais  252.000,00  352.000,00  98.758,10  176.787,67  1,61  175.212,33  98.758,10  176.787,67  175.212,33 1,62
Serviço da Dívida Interna  305.000,00  305.000,00  42.561,16  136.467,91  1,24  168.532,09  42.561,16  136.467,91  168.532,09 1,25

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00
Reserva de Contingência  270.000,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  5,46 1.422.000,00  1.435.940,50  213.169,28  598.867,76  837.072,74  213.169,28  598.867,76  5,50  837.072,74
LEGISLATIVA  25.000,00  25.000,00  2.697,36  8.092,08  0,07  16.907,92  2.697,36  8.092,08  0,07  16.907,92

Ação Legislativa  25.000,00  25.000,00  2.697,36  8.092,08  0,07  16.907,92  2.697,36  8.092,08  16.907,92 0,07
ESSENCIAL À JUSTIÇA  9.000,00  9.000,00  1.167,04  3.695,63  0,03  5.304,37  1.167,04  3.695,63  0,03  5.304,37

Defesa da Ordem Jurídica  9.000,00  9.000,00  1.167,04  3.695,63  0,03  5.304,37  1.167,04  3.695,63  5.304,37 0,03
ADMINISTRAÇÃO  70.500,00  70.500,00  7.991,94  24.575,93  0,22  45.924,07  7.991,94  24.575,93  0,23  45.924,07

Administração Geral  46.500,00  46.500,00  4.906,80  15.116,99  0,14  31.383,01  4.906,80  15.116,99  31.383,01 0,14
Administração Financeira  24.000,00  24.000,00  3.085,14  9.458,94  0,09  14.541,06  3.085,14  9.458,94  14.541,06 0,09

ASSISTÊNCIA SOCIAL  30.300,00  40.300,00  4.203,87  13.728,42  0,13  26.571,58  4.203,87  13.728,42  0,13  26.571,58
Assistência ao Idoso  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00 0,00
Assistência Comunitária  29.200,00  39.200,00  4.203,87  13.728,42  0,13  25.471,58  4.203,87  13.728,42  25.471,58 0,13

SAÚDE  272.500,00  229.554,00  19.727,74  63.859,14  0,58  165.694,86  19.727,74  63.859,14  0,59  165.694,86
Atenção Básica  272.500,00  229.554,00  19.727,74  63.859,14  0,58  165.694,86  19.727,74  63.859,14  165.694,86 0,59

EDUCAÇÃO  372.300,00  408.986,50  47.725,88  147.434,97  1,34  261.551,53  47.725,88  147.434,97  1,35  261.551,53
Ensino Fundamental  218.200,00  241.314,00  26.803,70  82.483,98  0,75  158.830,02  26.803,70  82.483,98  158.830,02 0,76
Educação Infantil  146.600,00  160.172,50  20.293,20  63.381,15  0,58  96.791,35  20.293,20  63.381,15  96.791,35 0,58
Educação de Jovens e Adultos  7.500,00  7.500,00  628,98  1.569,84  0,01  5.930,16  628,98  1.569,84  5.930,16 0,01

CULTURA  6.100,00  6.100,00  860,24  2.697,28  0,02  3.402,72  860,24  2.697,28  0,02  3.402,72
Difusão Cultural  6.100,00  6.100,00  860,24  2.697,28  0,02  3.402,72  860,24  2.697,28  3.402,72 0,02

URBANISMO  93.000,00  93.000,00  10.135,98  30.488,90  0,28  62.511,10  10.135,98  30.488,90  0,28  62.511,10
Infra-Estrutura Urbana  21.000,00  21.000,00  2.580,72  7.710,90  0,07  13.289,10  2.580,72  7.710,90  13.289,10 0,07
Serviços Urbanos  72.000,00  72.000,00  7.555,26  22.778,00  0,21  49.222,00  7.555,26  22.778,00  49.222,00 0,21

AGRICULTURA  11.800,00  11.800,00  1.473,02  4.512,09  0,04  7.287,91  1.473,02  4.512,09  0,04  7.287,91
Extensão Rural  10.800,00  10.800,00  1.473,02  4.512,09  0,04  6.287,91  1.473,02  4.512,09  6.287,91 0,04
Promoção da Produção Agropecuária  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Promoção Comercial  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Turismo  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

TRANSPORTE  26.500,00  26.500,00  2.186,21  6.981,59  0,06  19.518,41  2.186,21  6.981,59  0,06  19.518,41
Transporte Rodoviário  26.500,00  26.500,00  2.186,21  6.981,59  0,06  19.518,41  2.186,21  6.981,59  19.518,41 0,06

DESPORTO E LAZER  3.000,00  3.000,00  0,00  901,73  0,01  2.098,27  0,00  901,73  0,01  2.098,27
Desporto Comunitário  3.000,00  3.000,00  0,00  901,73  0,01  2.098,27  0,00  901,73  2.098,27 0,01

ENCARGOS ESPECIAIS  500.000,00  510.200,00  115.000,00  291.900,00  2,66  218.300,00  115.000,00  291.900,00  2,68  218.300,00
Serviço da Dívida Interna  500.000,00  510.200,00  115.000,00  291.900,00  2,66  218.300,00  115.000,00  291.900,00  218.300,00 2,68

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/jul/2018 as 08h e 31m.

TOTAL 100,00 100,00 24.784.400,00  28.935.382,18  3.639.071,56  10.969.786,64  17.965.595,54  3.627.501,56  10.894.686,64  18.040.695,54

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Controle Interno

SILVANA MARIA DA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.017 A 6/2.018

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0185 / 2.0184 / 2.0183 / 2.0182 / 2.0181 / 2.01812 / 2.01711 / 2.01710 / 2.0179 / 2.0178 / 2.0177 / 2.017

RECEITAS CORRENTES (I)  1.852.497,13  1.746.699,01  2.081.784,86  1.953.577,41  1.613.278,79  2.268.131,15  2.267.887,74  1.964.603,54  1.781.956,22  1.869.186,15  2.079.772,77  1.900.014,38  27.541.828,46 23.379.389,15

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  54.478,29  128.489,11  146.942,14  92.690,01  51.821,46  114.523,76  116.955,53  70.985,88  221.673,62  145.388,14  82.367,84  66.907,10  1.271.300,00 1.293.222,88

      IPTU  3.315,02  51.260,46  4.165,69  8.728,90  1.449,88  5.553,75  3.756,29  19.155,32  123.662,86  68.127,42  15.038,25  8.628,17  261.900,00 312.842,01

      ISS  10.931,61  16.300,29  106.827,56  11.517,95  9.988,59  11.094,65  9.286,90  7.333,48  8.453,47  8.000,88  10.463,75  9.443,82  121.400,00 219.642,95

      ITBI  9.316,00  18.018,00  5.825,00  40.504,36  8.788,51  43.334,24  13.150,11  8.833,50  15.740,00  20.895,60  27.176,36  25.782,84  352.000,00 237.364,52

      IRRF  28.057,88  26.283,37  26.234,64  26.595,10  26.127,29  51.730,95  32.733,92  22.198,51  17.760,30  17.086,03  18.240,66  18.247,91  297.000,00 311.296,56

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.857,78  16.626,99  3.889,25  5.343,70  5.467,19  2.810,17  58.028,31  13.465,07  56.056,99  31.278,21  11.448,82  4.804,36  239.000,00 212.076,84

    Contribuições  88.147,14  64.118,00  119.630,28  76.152,88  100.662,20  128.078,64  97.454,97  88.270,35  84.728,86  93.772,95  88.793,28  91.568,66  1.028.400,00 1.121.378,21

    Receita Patrimonial  96.892,47  66.452,85  51.010,21  53.517,15  33.383,36  39.128,36  49.327,81  30.991,06  47.188,55  35.509,82  27.090,60  44.818,56  1.056.706,70 575.310,80

      Rendimentos de Aplicação Financeira  96.892,47  66.452,85  51.010,21  53.517,15  33.383,36  39.128,36  49.327,81  30.991,06  47.188,55  35.509,82  27.090,60  44.818,56  1.046.706,70 575.310,80

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.279,00  0,00 2.279,00

    Transferências Correntes  1.612.979,23  1.486.301,41  1.764.041,91  1.730.882,80  1.427.411,77  1.986.368,42  2.003.482,46  1.774.237,43  1.428.365,19  1.594.515,24  1.881.521,05  1.694.441,06  24.165.421,76 20.384.547,97

      Cota-Parte do FPM  542.621,27  615.397,29  516.726,46  585.598,56  602.329,12  805.607,03  734.949,83  960.809,27  647.000,26  678.358,68  832.510,93  779.606,90  11.030.000,00 8.301.515,60

      Cota-Parte do ICMS  357.200,27  476.219,92  379.943,15  495.018,34  410.335,70  376.233,77  602.904,20  367.384,13  345.207,51  408.785,24  431.564,31  307.318,19  5.900.000,00 4.958.114,73

      Cota-Parte do IPVA  13.009,40  16.295,40  13.882,92  10.580,59  9.240,95  13.704,70  208.520,37  88.468,35  85.747,41  32.332,88  18.135,82  10.899,74  530.000,00 520.818,53

      Cota-Parte do ITR  263,19  218,49  14.605,93  210.719,04  26.715,98  13.973,55  16.397,92  203,49  0,00  0,00  339,32  4.102,88  350.000,00 287.539,79

      Transferências LC 87/1996  2.905,98  2.905,98  2.905,98  2.905,98  2.905,98  2.905,98  2.758,56  2.758,56  2.758,56  2.758,56  2.758,56  2.758,56  42.000,00 33.987,24

      Transferências LC 61/1989  6.538,87  6.118,86  6.535,64  8.248,11  6.735,07  9.292,43  7.914,90  8.074,39  6.734,43  7.189,88  7.327,66  8.046,77  75.000,00 88.757,01

      Transferências do FUNDEB  159.176,12  203.370,64  164.352,67  186.799,49  203.267,34  182.958,06  321.113,78  208.521,50  185.660,04  172.086,84  207.462,22  165.674,13  3.184.600,00 2.360.442,83

      Outras Transferências Correntes  531.264,13  165.774,83  665.089,16  231.012,69  165.881,63  581.692,90  108.922,90  138.017,74  155.256,98  293.003,16  381.422,23  416.033,89  3.053.821,76 3.833.372,24

    Outras Receitas Correntes  0,00  1.337,64  160,32  334,57  0,00  31,97  666,97  118,82  0,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00 2.650,29

DEDUÇÕES (II)  318.758,90  324.366,66  278.240,75  355.431,72  285.726,38  374.836,85  416.433,45  360.590,38  306.712,86  302.989,13  325.707,82  308.192,16  4.898.400,00 3.957.987,06

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 134.251,09  100.935,48  91.320,78  92.817,74  74.073,89  130.493,42  101.744,31  75.050,80  89.223,24  77.104,10  67.180,52  85.645,58  1.469.000,00 1.119.840,95

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  184.507,81  223.431,18  186.919,97  262.613,98  211.652,49  244.343,43  314.689,14  285.539,58  217.489,62  225.885,03  258.527,30  222.546,58  3.419.400,00 2.838.146,11

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.533.738,23  1.422.332,35  1.803.544,11  1.598.145,69  1.327.552,41  1.893.294,30  1.851.454,29  1.604.013,16  1.475.243,36  1.566.197,02  1.754.064,95  1.591.822,22  19.421.402,09  22.643.428,46

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 06/jul/2018 as 08h e 38m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.018/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

-73.281,72

-73.281,72  1.680.608,79

 1.680.608,79

 0,00  548.061,68

TOTAL (III) -73.281,72  548.061,68

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-73.281,72  1.132.547,11

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 548.061,68

 19.421.402,09

 3.107.424,33

 2.796.681,90

 1.359.498,15  7,00

 14,40

 16,00

 2,82

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-21.710,07  139.694,22

-21.710,07  138.039,90

 0,00  1.654,32

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/jul/2018 as 09h e 14m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Controle Interno

SILVANA MARIA DA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPIRA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.018

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  19.421.402,09

Receita Corrente Líquida Ajustada  18.971.402,09

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 10.104.920,15  52,03

 10.487.557,13

 9.963.179,27

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  9.438.801,42  48,60

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 23.305.682,51

-3,10

 120,00

-601.152,96

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.272.708,46

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 1.680.608,79  8,65

 0,00  0,00

 3.107.424,33  16,00

 1.359.498,15  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/jul/2018 as 09h e 34m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.018/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2017
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2017
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  2.193,31  66.788,93  0,00 61.788,93  7.193,31  0,00  440.000,00  0,00 440.000,00  0,00 440.000,00  7.193,31

 61.788,93 66.788,93 2.193,31PODER EXECUTIVO  7.193,31 0,00  0,00  440.000,00  440.000,00  440.000,00  0,00  0,00  7.193,31

TOTAL (III) = (I + II)  2.193,31  66.788,93  0,00 61.788,93  7.193,31  0,00  0,00 440.000,00  0,00 440.000,00  440.000,00  7.193,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/jul/2018 as 08h e 56m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.018/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2018

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 24.122.428,46RECEITAS CORRENTES (I)  10.338.743,55

 1.271.300,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  704.278,11

 261.900,00      IPTU  238.368,31

 121.400,00      ISS  52.982,30

 352.000,00      ITBI  111.578,41

 297.000,00      IRRF  126.267,33

 239.000,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  175.081,76

 1.028.400,00    Contribuições  544.589,07

 1.056.706,70    Receita Patrimonial  234.926,40

 1.046.706,70      Aplicações Financeiras (II)  234.926,40

 10.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00

 20.746.021,76    Transferências Correntes  8.851.885,18

 8.160.000,00      Cota-Parte do FPM  3.706.588,84

 4.720.000,00      Cota-Parte do ICMS  1.970.530,97

 424.000,00      Cota-Parte do IPVA  355.283,54

 280.000,00      Cota-Parte do ITR  16.834,91

 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00

 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00

 3.184.600,00      Transferências do FUNDEB  1.260.518,51

 3.977.421,76      Outras Transferências Correntes  1.542.128,41

 20.000,00    Demais Receitas Correntes  3.064,79

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  666,97

 20.000,00      Receitas Correntes Restantes  2.397,82

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  23.075.721,76  10.103.150,18
 2.969.800,00  1.817.348,46RECEITAS DE CAPITAL (V)

 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

 0,00  0,00    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 2.969.800,00  1.817.348,46    Transferências de Capital

 382.500,00  354.767,00      Convênios

 2.587.300,00  1.462.581,46      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital

 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  1.817.348,46 2.969.800,00

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  26.045.521,76  11.920.498,64

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Semestre / 2018

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  25.134.734,82  10.252.631,59  10.252.371,59  9.839.248,59  10.198,93  0,00  0,00
    Pessoal e Encargos Sociais  14.518.240,00  5.685.217,95  5.685.217,95  5.667.381,03  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  102.000,00  41.476,12  41.476,12  41.476,12  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.514.494,82  4.525.937,52  4.525.677,52  4.130.391,44  10.198,93  0,00  0,00
      Transferências Constitucionais e Legais  1.100.113,52  403.336,80  403.336,80  351.849,16  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  9.414.381,30  4.122.600,72  4.122.340,72  3.778.542,28  10.198,93  0,00  0,00

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  25.032.734,82  10.211.155,47  10.210.895,47  9.797.772,47  10.198,93  0,00  0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  3.765.647,36  717.155,05  440.000,00 440.000,00 51.590,00 563.697,76 642.315,05
    Investimentos  3.562.647,36  622.163,26  440.000,00 440.000,00 51.590,00 468.705,97 547.323,26
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  203.000,00  94.991,79  0,00 0,00 0,00 94.991,79 94.991,79
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  3.562.647,36  622.163,26  547.323,26  51.590,00 468.705,97  440.000,00 440.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  35.000,00 - - - - - -
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MUNICÍPIO DE TAPIRA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.018/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  28.630.382,18  10.833.318,73  10.758.218,73  10.266.478,44  61.788,93  440.000,00  440.000,00

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]

 1.152.231,27

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 1.313.988,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2018

VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)

 20.036,57

 41.476,12

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.130.791,72

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

-300.000,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2017 (a) Até o Semestre  (b)

 1.820.303,01 1.915.294,80DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

 2.431.536,31 1.147.340,94DEDUÇÕES (XXIX)

 2.421.455,97 1.147.340,94    Disponibilidade de Caixa

 2.920.389,57 1.216.323,18      Disponibilidade de Caixa Bruta

 498.933,60 68.982,24      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 10.080,34 0,00    Demais Haveres Financeiros

-611.233,30 767.953,86DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  1.379.187,16

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2018

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
OUTROS AJUSTES (XXXV)

-429.951,36
 0,00

 139.694,22
 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)  1.948.832,74

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI)  1.970.272,29

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/jul/2018 as 09h e 58m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.018/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.032.300,00  1.032.300,00  529.196,35  51,26

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  229.400,00  229.400,00  202.327,34  88,20

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  352.000,00  352.000,00  111.578,41  31,70

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  119.400,00  119.400,00  51.520,21  43,15

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  297.000,00  297.000,00  126.267,33  42,51

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  8.600,00  8.600,00  3.197,02  37,17

    Dívida Ativa dos Impostos  14.900,00  14.900,00  19.900,07  133,56

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  11.000,00  11.000,00  14.405,97  130,96

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  44,59 17.097.000,00  17.097.000,00  7.623.387,02

    Cota-Parte FPM  45,42 10.200.000,00  10.200.000,00  4.633.235,87

    Cota-Parte ITR  6,01 350.000,00  350.000,00  21.043,61

    Cota-Parte IPVA  83,79 530.000,00  530.000,00  444.104,57

    Cota-Parte ICMS  41,75 5.900.000,00  5.900.000,00  2.463.163,58

    Cota-Parte IPI-Exportação  60,38 75.000,00  75.000,00  45.288,03

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  39,41 42.000,00  42.000,00  16.551,36

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  39,41 42.000,00  42.000,00  16.551,36

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 18.129.300,00 18.129.300,00  8.152.583,37  44,97

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 64,47 1.273.000,00  2.093.965,96  1.349.957,65TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 45,27 1.143.000,00  1.393.965,96  631.040,34    Provenientes da União

 102,70 130.000,00  700.000,00  718.917,31    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  450.000,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.543.965,96  1.349.957,65 1.273.000,00  53,07

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 5.096.563,83  5.390.915,67  2.511.459,95  2.511.199,95 46,59  46,58DESPESAS CORRENTES

 2.901.442,00  2.879.462,50  1.157.815,85  1.157.815,85 40,21  40,21    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.195.121,83  2.511.453,17  1.353.644,10  1.353.384,10 53,90  53,89    Outras Despesas Correntes

 44.000,00  1.215.365,74  5.302,40  5.302,40 0,44  0,44DESPESAS DE CAPITAL

 44.000,00  1.215.365,74  5.302,40  5.302,40 0,44  0,44    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 5.140.563,83TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.606.281,41  2.516.762,35  2.516.502,35  38,09 38,10
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 26,14 26,14 2.668.451,62 1.283.700,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  657.919,16  657.919,16

 25,50 25,50 2.196.686,46 1.283.700,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  641.729,74  641.729,74

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,64 0,64 471.765,16 0,00    Outros Recursos  16.189,42  16.189,42

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 390,00  390,00 0,02  0,02

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 243.624,78  9,68  9,68 243.624,78

 0,00  0,00

 1.283.700,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.668.451,62  35,84 35,84 901.933,94  901.933,94

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 3.856.863,83  3.937.829,79  1.614.828,41  64,16  1.614.568,41  64,16

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  19,80

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  391.680,90

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2018  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.678.236,83  6.145.988,45  2.395.299,86  2.395.039,86 95,17  95,17Atenção Básica

 285.700,00  326.665,96  106.595,14  106.595,14 4,24  4,24Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 7.400,00  7.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 139.227,00  96.227,00  14.867,35  14.867,35 0,59  0,59Vigilância Sanitária

 30.000,00  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  6.606.281,41 5.140.563,83  2.516.762,35  2.516.502,35 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/jul/2018 as 08h e 37m.
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.524.677,25 481.073,88 3.419.400,00 3.419.400,00  44,59

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  926.647,03 322.423,52 2.040.000,00 2.040.000,00  45,42

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  492.632,61 147.776,46 1.180.000,00 1.180.000,00  41,75

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  3.310,26 1.103,42 8.400,00 8.400,00  39,41

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  9.057,62 3.074,89 15.000,00 15.000,00  60,38

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  4.208,70 888,43 70.000,00 70.000,00  6,01

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  88.821,03 5.807,16 106.000,00 106.000,00  83,79

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.196.616,93  39,48 1.262.103,76 373.693,79 3.196.600,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  3.184.600,00  39,58 1.260.518,51 373.136,35 3.184.600,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  12.016,93  13,19 1.585,25 557,44 12.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -234.800,00  112,50-264.158,74-107.937,53-234.800,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.426.300,00  2.426.300,00  0,00 1.049.092,09  43,24  1.049.092,09  43,24

    13.1- Com Educação Infantil  1.251.000,00  1.251.000,00  0,00 547.997,47  43,80  547.997,47  43,80

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.175.300,00  1.175.300,00  0,00 501.094,62  42,64  501.094,62  42,64

14- OUTRAS DESPESAS  770.300,00  777.932,50  139.515,01  17,93  139.515,01  17,93  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  235.800,00  243.432,50  91.482,82  37,58  91.482,82  37,58  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  534.500,00  534.500,00  48.032,19  8,99  48.032,19  8,99  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.196.600,00  3.204.232,50  1.188.607,10  37,09  1.188.607,10  37,09  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  8.990,29

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  1.357,79

 7.632,50

 8.990,29

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.179.616,81

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  83,01

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  10,45

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  6,54

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 8.990,29

 8.990,29
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.725.475,00  1.823.607,50  0,00 712.371,01  39,06  712.371,01  39,06

    22.1 - Creche  1.725.475,00  1.823.607,50  0,00 712.371,01  39,06  712.371,01  39,06

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  1.486.800,00  1.494.432,50  0,00 639.480,29  42,79  639.480,29  42,79

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  238.675,00  329.175,00  0,00 72.890,72  22,14  72.890,72  22,14

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.136.550,00  3.266.550,00  34,68  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  34,68 1.132.865,82 1.132.865,82

 1.709.800,00  1.709.800,00  32,12  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  32,12 549.126,81 549.126,81

 1.426.750,00  1.556.750,00  39,94  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  39,94 621.803,57 621.803,57

 0,00  0,00  0,00-38.064,56  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -38.064,56

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  251.000,00  76.250,90  30,38  76.250,90  0,00 30,38 251.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 5.113.025,00  5.341.157,50  35,98 1.921.487,73 1.921.487,73  35,98  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -264.158,74

 233,94

 0,00

 0,00

 0,00

 8.990,29

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -254.934,51

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  2.100.171,34

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  25,76

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 53,60 124.361,00 53,60 124.361,00 232.000,00 232.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 18,51 83.433,03 18,51 83.433,03 450.788,28 298.200,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  682.788,28 530.200,00  207.794,03  30,43  207.794,03  30,43  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  5.643.225,00  6.023.945,78  2.129.281,76  35,35  2.129.281,76  35,35  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2018  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  14.609,26  0,00

www.elotech.com.br 06/07/2018 Pág. 3/4

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.018/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 1.585,25

 8.990,29

 82.486,95

 1.260.518,51

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 1.188.607,10

 1.188.607,10

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 95.241,79

 0,00

 1.181,17

 110.283,98

 95.241,79

 224,35

 16.447,71

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 82.486,95  16.447,71

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/jul/2018 as 08h e 35m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.018/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.032.300,00  529.196,35 133.021,76 1.032.300,00  51,26

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  261.900,00  238.368,31 23.666,42 261.900,00  91,02

      1.1.1- IPTU  229.400,00  202.327,34 15.033,30 229.400,00  88,20

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  32.500,00  36.040,97 8.633,12 32.500,00  110,90

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  352.000,00  111.578,41 52.959,20 352.000,00  31,70

      1.2.1- ITBI  352.000,00  111.578,41 52.959,20 352.000,00  31,70

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  121.400,00  52.982,30 19.907,57 121.400,00  43,64

      1.3.1- ISS  119.400,00  51.520,21 19.537,46 119.400,00  43,15

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.000,00  1.462,09 370,11 2.000,00  73,10

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  297.000,00  126.267,33 36.488,57 297.000,00  42,51

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.927.000,00  7.623.387,02 2.405.369,64 17.927.000,00  42,52

    2.1- Cota-Parte FPM  11.030.000,00  4.633.235,87 1.612.117,83 11.030.000,00  42,01

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.200.000,00  4.633.235,87 1.612.117,83 10.200.000,00  45,42

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  830.000,00  0,00 0,00 830.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.900.000,00  2.463.163,58 738.882,50 5.900.000,00  41,75

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  42.000,00  16.551,36 5.517,12 42.000,00  39,41

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  75.000,00  45.288,03 15.374,43 75.000,00  60,38

    2.5- Cota-Parte ITR  350.000,00  21.043,61 4.442,20 350.000,00  6,01

    2.6- Cota-Parte IPVA  530.000,00  444.104,57 29.035,56 530.000,00  83,79

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.959.300,00  18.959.300,00  2.538.391,40  8.152.583,37  43,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 17.500,00  94,47 23,02 17.524,69  0,54

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  373.500,00  154.779,44 55.463,53 373.509,59  41,44

    5.1- Transferências do Salário-Educação  229.000,00  110.283,98 32.288,33 229.000,00  48,16

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  700,00  540,00 540,00 700,00  77,14

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  86.000,00  28.104,00 14.441,20 86.000,00  32,68

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  51.000,00  15.569,73 8.123,34 51.000,00  30,53

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  6.800,00  281,73 70,66 6.809,59  4,14

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.200,00  824,48 458,81 1.201,69  68,61

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  1.200,00  824,48 458,81 1.201,69  68,61

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  155.000,00  52.063,57 20.825,44 155.000,00  33,59

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  547.200,00  547.235,98  76.770,80  207.761,96  37,97
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2018

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Riscos não Provisionados

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2027

EXERCÍCIO 
2026

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/jul/2018 as 08h e 57m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.018/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPIRA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 24.784.400,00

 28.516.828,46

 12.754.603,24

 0,00

 418.553,72

 24.784.400,00

 4.150.982,18

 28.935.382,18

 10.969.786,64

 10.894.686,64

 1.859.916,60

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  10.402.946,35

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 10.894.686,64

 10.969.786,64

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  19.421.402,09
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 495.948,55

 948.598,71

-452.650,16

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.130.791,72

 1.152.231,27
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  508.982,24  0,00  501.788,93  7.193,31

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 68.982,24  0,00  61.788,93  7.193,31

 440.000,00  0,00  440.000,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.049.092,09

 2.100.171,34  25,76

 83,01
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 717.155,05

 0,00

 3.048.492,31

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 2.908.804,53

 2.768.937,13

 6.726.318,91

 4.501.618,51

 11.558.707,71

 5.663.126,25

 3.564.828,44

 3.970.668,58

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 139.867,40  2.224.700,40  5.895.581,46 -405.840,14

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  3.038,28

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.614.568,41  19,80

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2017
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO 
FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente      12.627.310,69 2.913.654,23.000       
9.713.656,46 
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2018.000         762.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2018.000           43.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 015/2018.000         111.800,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2018.000         522.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2018.000           50.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 031/2018.000         455.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 038/2018.000       1.585.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 44/2018.000         208.900,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 54/2018.000         300.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 55/2018.000         400.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 56/2018.000             4.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 57/2018.000         155.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 65/2018.000           75.650,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 68/2018.000       1.000.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 72/2018.000           66.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 74/2018.000         129.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 77/2018.000         163.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2018.000         149.325,12 
Valor utilizado pelo Decreto nº 94/2018.000             7.240,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2018.000           50.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 95/2018.000         617.800,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 98/2018.000             4.400,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 103/2018.000         181.000,00 
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 30/2018.000         234.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 102/2018.000         117.800,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 109/2018.000           21.200,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 114/2018.000           20.000,00 
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 51/2018.000           21.660,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 125/2018.000           27.100,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 126/2018.000             9.700,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 141/2018.000         100.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 144/2018.000         255.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 149/2018.000         298.600,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 152/2018.000           24.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 156/2018000             6.000,00 
Saldo atual.000       1.538.481,34 

Estado do Paraná
DECRETO Nº 156/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de 
dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2017, da Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente,  
conforme indicado no Anexo II.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 156 DE 04/07/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
UNIDADE: 20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA 
DESPESAFONTEVALOR
 27.122.0019.1162 S.M.E.L - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Pe
rmanente4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE000 R$        
1.000,00 
TOTAL GERAL R$        1.000,00 
ÓRGÃO:11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE: 11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA 
DESPESAFONTEVALOR
 15.452.0006.1028 S.M.S.R - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Pe
rmanente4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE000 R$        
5.000,00 
TOTAL GERAL R$        5.000,00 
 TOTAL GERAL                                6.000,00 
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 156 DE 04/07/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
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